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São Vicente reduz em quase 80% a fila de espera 
por vagas em creches 

Fundo Social de São Vicente realiza Bazar Solidário

Plano de Gestão Integrada garante autonomia e 
destrava investimentos nas orlas de São Vicente
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SV REDUZ EM QUASE 80% A FILA 
DE ESPERA EM CRECHES 

A rede municipal de ensino de São Vicente 
alcançou um avanço significativo na área 
da Educação Infantil ao reduzir a fila de es-
pera por vagas em creches municipais nos 
últimos anos. Dados oficiais da Secretaria 
de Educação (Seduc) apontam que o nú-
mero de crianças aguardando atendimen-
to caiu de 1.709 em 2019 para 319 em 2025, 
o que representa uma redução de 79%. 
 
O levantamento revela uma tendência de 
queda contínua a partir de 2022, quan-
do a fila contabilizava 1.520 crianças. Já 
em 2023, o total caiu para 1.140, uma re-
dução de 25% em relação ao ano anterior. 
O movimento de queda se intensificou 
em 2024, com 653 crianças na lista, repre-
sentando diminuição de 42,7%. Em 2025, 
o número foi novamente reduzido, che-
gando a 319, o que equivale a uma que-
da de 51,1% na comparação com 2024. 
 
Secretária de Educação, Michelle Paraguai 
destaca que a redução é resultado de um 
trabalho planejado, responsável e contínuo 
de toda a equipe da pasta. “Ampliamos a 
oferta, reorganizamos fluxos, investimos 
na qualidade do atendimento e fortalece-
mos a parceria com as famílias”, pontuou, 
acrescentando que cada criança atendi-
da representa mais oportunidades de de-
senvolvimento, mais tranquilidade para os 
pais e um passo importante na constru-
ção de um futuro melhor para São Vicen-
te. “Seguiremos avançando para garantir 
que o acesso à Educação Infantil seja cada 
vez mais amplo e igualitário”, concluiu. 
 
Esse avanço está relacionado a um conjun-
to de ações implementadas de forma arti-
culada. Em 2024, 12 creches passaram a in-
tegrar o projeto-piloto do Programa Cinco 
Básicos, iniciativa voltada ao fortalecimento 
da Educação Infantil por meio da união en-
tre ciência e pedagogia. A proposta reforça 

a importância de educar desde a primeira 
infância, preparando o terreno para uma 
trajetória escolar mais sólida e produtiva. 
 
O Programa Cinco Básicos, de educação 
parental, promove a parceria entre famí-
lia, educadores e políticas públicas volta-
das às futuras gerações. Voltado à primeira 
infância, oferece suporte às famílias para 
o desenvolvimento integral das crianças, 
estimulando interações de qualidade en-
tre adultos e pequenos. A metodologia in-
centiva a prática de cinco princípios fun-
damentais: amor e controle do estresse; 
falar e cantar; contar, agrupar e compa-
rar; explorar por meio do movimento e 
da brincadeira; e ler e discutir histórias. 
 
O aumento da oferta de vagas em cre-
ches integra um conjunto mais amplo de 
avanços registrados na rede municipal 
de ensino nos últimos cinco anos. Entre 
os resultados, o Município avançou da oi-
tava para a quinta colocação no ranking 
geral da Baixada Santista, conforme o Sis-
tema de Avaliação de Rendimento Es-
colar do Estado de São Paulo (Saresp). 
 
Avanços - Desde 2021, São Vicente tem 
implementado uma série de iniciativas 
voltadas ao fortalecimento da alfabetiza-
ção, o que reflete em reconhecimentos 
e premiações. Entre as ações, destaca-
-se a adesão ao Compromisso Nacional 
de Alfabetização na Idade Certa (CNCA), 
que envolve formação continuada de pro-
fessores, melhoria da infraestrutura, for-
necimento de material didático e acom-
panhamento pedagógico sistemático. 
 
Outro destaque é o Programa Alfabe-
tizando, estruturado em dez eixos, en-
tre eles o Sistema de Incentivos, Ava-
liação e Engajamento, que fortalece a 
parceria entre escola, família e comunidade. 
O Município também aderiu à Formação 
Leitura e Escrita na Educação Infantil (LEEI), 
em regime de colaboração com o Governo 
Federal, e ao programa estadual Alfabeti-
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za Juntos SP. As parcerias entre os gover-
nos Federal, Estadual e Municipal incluem 
formação docente, distribuição de material 
didático complementar, avaliação de flu-
ência leitora, mentoria pedagógica e mo-
nitoramento contínuo das aprendizagens. 
 
Formação continuada - Em outra ação re-
alizada a partir de 2025, professoras da 
Educação Infantil e do Ensino Fundamen-
tal participaram da Trilha Formativa de Al-
fabetização, voltada ao apoio de docentes 
e gestores nas reflexões e práticas para a 
formação de leitores e escritores. Especia-
listas convidados conduziram módulos 
sobre temas como conceitos de alfabeti-
zação, modalidades organizativas, leitu-
ra e escrita mesmo antes da alfabetização 
convencional e alfabetização antirracista. 
 
Reconhecimento e premiações - Em março 
de 2025, 14 escolas municipais receberam 
o Prêmio Excelência Educacional, conce-
dido pelo Governo do Estado no Memorial 
da América Latina, em São Paulo. A hon-
raria integra o programa Alfabetiza Juntos 
SP e reconhece unidades que superaram 
as metas estabelecidas no Saresp 2024. 
As escolas premiadas representam 38,8% 
da rede municipal, o maior percentual en-
tre os municípios da Baixada Santista, e 
garantiram apoio financeiro de R$ 100 
por aluno, destinado ao fortalecimento de 
ações pedagógicas e melhorias estruturais. 
 
Incentivo à inovação pedagógica - Em de-
zembro de 2024, a Seduc promoveu o even-
to Boas Práticas – Alfabetizando, no Lions 
Clube de São Vicente, com o objetivo de va-
lorizar iniciativas inovadoras e metodologias 
eficazes na alfabetização. Ao todo, 34 pro-
fessoras foram premiadas, com destaque 
para projetos como ‘Ludicidade e Ensino 
Fonológico’, ‘Antirracismo na Alfabetização’, 
além de propostas envolvendo jogos didá-
ticos, música, sustentabilidade e inclusão. 
Essas ações contaram com o apoio de insti-
tuições parceiras, como o Instituto Motriz e o 
Programa Formar, responsáveis pela forma-

ção continuada, análise de dados e acom-
panhamento pedagógico especializado. 
 
Impacto do Alfabetiza Juntos SP - O progra-
ma estadual Alfabetiza Juntos SP, que tem 
como meta alcançar 90% das crianças do 2º 
ano alfabetizadas até 2026, apresentou re-
sultados expressivos em todo o Estado de 
São Paulo. Em 2024, a fluência leitora avan-
çou de 34% para 66% entre o início e o fim 
do ano. A adesão de São Vicente à iniciati-
va fortaleceu a rede municipal com recur-
sos financeiros, formação docente e práti-
cas educacionais baseadas em evidências. 

PLANO DE GESTÃO INTEGRADA 
GERA AUTONOMIA E DESTRAVA 

INVESTIMENTOS NAS ORLAS

As orlas de São Vicente passam a ter gestão 
direta da Prefeitura, abrindo caminho para 
novos investimentos e intervenções urba-
nas com mais agilidade. A mudança ocorre 
com a assinatura do Plano de Gestão Inte-
grada das Orlas (PGI), articulado pelo pre-
feito Kayo Amado, também presidente do 
Condesb, que garante aos municípios au-
tonomia para planejar, organizar e execu-
tar melhorias em suas faixas litorâneas.

Antes, qualquer intervenção dependia de 
autorização da Secretaria de Patrimônio 
da União, o que tornava o processo mais 
lento e burocrático. Com o PGI, a gestão 
local ganha mais rapidez para viabilizar 
projetos estratégicos, fortalecer o turismo 
e gerar emprego e renda.
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O modelo segue experiências já adotadas 
no Nordeste, onde a política impulsionou 
a requalificação urbana e o crescimento 
econômico das cidades litorâneas.

“A importância do PGI está no planeja-
mento urbano aliado ao desenvolvimen-
to econômico e à gestão participativa e 
sustentável das orlas da Baixada Santista”, 
explica o secretário de Desenvolvimento 
Urbano, Alexsandro Ferreira.

Para o prefeito, a iniciativa representa 
uma mudança de postura da administra-
ção pública.
“Não podíamos mais governar de costas 
para o mar. Nossas orlas são lazer para a 
população e também um motor de desen-
volvimento para toda a região”, destaca.

Segundo ele, a autonomia permitirá atrair 
empreendimentos, qualificar os espaços 
públicos e melhorar a experiência de mo-
radores e turistas.
“O PGI garante estrutura para investir, 
gerar emprego e oferecer praias cada 
vez melhores para quem vive aqui e para 
quem nos visita.”

Investimentos
Principal vetor de renda e empregos da 
Cidade, o eixo centro-praia concentra o 
cartão-postal vicentino. Por meio do pro-
grama “São Vicente de Cara Nova”, a Pre-
feitura já executa um plano de requalifi-
cação dos espaços públicos e criação de 
novos atrativos turísticos.

A orla do Gonzaguinha foi revitalizada, 
com novo calçadão, paisagismo, a Fon-
te das Crianças e os píeres do Pelé e dos 
Apaixonados.

As melhorias avançam também na orla 
do Itararé, com a entrega do Parque da 
Juventude, da Academia do Itararé, além 
das revitalizações da Praça 21 Irmãos Ami-
gos, da subida da Ilha Porchat e do Memo-
rial dos 500 Anos.

FUNDO SOCIAL DE SÃO VICENTE 
REALIZA BAZAR SOLIDÁRIO

O Fundo Social de Solidariedade de São 
Vicente (FSS) promove, nos dias 26 e 27 de 
fevereiro, das 10h às 16h, o Bazar Solidário. 
A ação será realizada na sede da Área In-
sular, localizada na Rua Benedito Calixto, 
205, Boa Vista.

Os produtos serão comercializados a pre-
ços acessíveis, permitindo que a popula-
ção contribua com as iniciativas sociais 
desenvolvidas pelo Município. Toda a ver-
ba arrecadada será revertida para a manu-
tenção e ampliação dos cursos de qualifi-
cação profissional.

“Essa iniciativa retrata a grande rede de 
apoio que é o Fundo Social. Você compra 
uma peça a preço acessível, e isso é rever-
tido diretamente em investimentos nos 
nossos cursos. Venham prestigiar o Bazar 
do Fundo Social”, convida a presidente do 
FSS-SV, Thaynã Amado.

Cursos
O Fundo Social realiza um trabalho con-
tínuo de incentivo à geração de renda, 
com capacitações em áreas como corte e 
costura, artesanato e panificação. Caso o 
munícipe tenha interesse, estão abertas 
as vagas para as capacitações relativas 
ao primeiro semestre. Mais informações 
estão disponíveis no link: https://www.
saovicente.sp.gov.br/informacao/sao-
-vicente-oferece-195-vagas-em-cursos-
-gratuitos-de-capacitacao-profissional-1 
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CADERNO DE LEIS E
REGULAMENTOS
LEIS SANCIONADAS PELO 
EXECUTIVO
LEI N.º 4720, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026
Considera de Utilidade Pública o Instituto 
Transformando Vidas Maranata.
Proc. n.º 3551009.401.00006692/2026-88
Projeto de Lei n.º 157/25 de autoria do Vereador 
Tiago Peretto
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vicente, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º É considerado de Utilidade Pública o 
Instituto Transformando Vidas Maranata, com 
sede e foro no Município.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 13 de fevereiro 
de 2026.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
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DECRETOS DO PREFEITO

DECRETO N.º 7070, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a regulamentação do planejamento 
e fiscalização dos serviços de saneamento 
básico prestados pela SABESP - Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo, 
dentro das atribuições do Município de São 
Vicente previstas na Lei Estadual n.º 17.383/2021 
regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 
66.289/2021 (URAE 1 - Sudeste Baixada Santista: 
Unidade Regional de Abastecimento de Água 
Potável e Esgotamento Sanitário).
Proc. n.º 3551009.401.00047583/2025-30
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal 
estabelece em seu artigo 30 no inciso V a 
competência dos Municípios para organizar e 
prestar, diretamente ou sob regime de concessão 
ou permissão, os serviços públicos de interesse 
local, incluído o saneamento básico,
CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 11.445/07, 
que estabelece as diretrizes nacionais para o 
saneamento básico e para a política de saneamento 
básico,
CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 14.026/20, que 
atualizou o marco legal do saneamento básico e 
visa promover o aprimoramento das condições 
estruturais do saneamento básico no país, 
instituindo os agrupamentos de Municípios para 
contratação dos serviços de forma regionalizada 
e estruturada, com a finalidade de atingir a 
universalização dos serviços.
CONSIDERANDO a Lei Estadual n.º 17.383/21 e a 
sua regulamentação pelo Decreto Estadual n.º 
66.289/21, que estabeleceu as Unidades Regionais 
de Saneamento Básico através das URAEs, 
promoveu a adesão dos Municípios, regulamentou 
a estrutura de funcionamento dessas unidades, 
com vistas à uniformização do planejamento, 
da regulação e da fiscalização dos serviços de 
abastecimento de água potável e esgotamento 
sanitário, visando à geração de ganhos de escala, 
à garantia da universalização e da viabilidade 
técnica e econômico-financeira dos serviços, bem 
como ao atendimento adequado das exigências 
de higiene e saúde pública dos Municípios que as 
integram,
CONSIDERANDO que o conselho deliberativo da 
unidade regional de serviços de abastecimento 
de água potável e esgotamento sanitário – URAE 
1 - Sudeste, instância de governança prevista no 
inciso II do artigo 5º da Lei Estadual n.º 17.383, 
de 05 de julho de 2021, instituído nos termos do 
Decreto Estadual n.º 66.289, de 02 de dezembro de 

2021, com as alterações introduzidas pelo Decreto 
Estadual n.º 67.880, de 15 de agosto de 2023, órgão 
colegiado formado por representantes do Estado de 
São Paulo (“Estado”), dos Municípios que aderiram 
à URAE 1 - Sudeste (“Municípios”) e de entidades 
representativas da sociedade civil (“Sociedade 
Civil”), possui caráter normativo e deliberativo e 
tem por finalidade a representação do Estado 
e dos Municípios no exercício da titularidade 
conjunta dos serviços de abastecimento de água 
e esgotamento sanitário no âmbito da prestação 
regionalizada prevista no artigo 3º, inciso VI, “b”, da 
Lei Federal n.º 11.445, de 25 de janeiro de 2007,
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a 
eficiência da atuação da URAE-1 Sudeste, diante da 
prestação dos serviços de abastecimento de água 
e esgotamento sanitário pela empresa contratada 
SABESP - Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo, promovendo a continuidade 
e aprimoramento dos serviços de saneamento 
básico à população do Município de São Vicente,
DECRETA
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este Decreto regulamenta o planejamento e 
a fiscalização dos serviços de saneamento básico, 
prestados por empresa terceirizada no âmbito do 
Município de São Vicente, abrangendo os serviços 
de abastecimento de água potável, esgotamento 
sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos 
sólidos, e drenagem e manejo de águas pluviais 
urbanas.
Art. 2º A governança dos serviços de saneamento 
básico será exercida de forma integrada e 
participativa, com a colaboração dos órgãos 
municipais competentes, por ato do Chefe do 
Executivo ou de quem for delegado.
CAPÍTULO II
DO PLANEJAMENTO DOS SERVIÇOS
Art. 3º O planejamento dos serviços de saneamento 
básico será realizado em consonância com o Plano 
Municipal de Saneamento Básico (PMSB) e o Plano 
Regional de Saneamento Básico - URAE 1.
Art. 4º A empresa terceirizada deverá apresentar, 
anualmente, um Plano Operacional detalhado, 
contendo as metas, os indicadores de desempenho, 
os investimentos previstos e as ações a serem 
desenvolvidas para a prestação dos serviços.
Art. 5º O PMSB e o Plano Operacional serão 
submetidos à análise da Comissão Gestora, que 
emitirá parecer técnico sobre a sua adequação às 
necessidades do Município.
CAPÍTULO III
DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
Art. 6º A fiscalização dos serviços de saneamento 
básico será realizada pela Comissão Gestora, 
abrangendo os aspectos técnicos, operacionais, 
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financeiros e de qualidade dos serviços prestados.
Art. 7º A Comissão Gestora será composta por 
representantes, titulares e suplentes, indicados 
pelos seguintes Órgãos Municipais:
I - 01 (um) representante da Secretaria Executiva 
do Prefeito;
II - 01 (um) representante da Secretaria de Meio 
Ambiente;
III - 01 (um) representante da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano;
IV - 01 (um) representante da Secretaria de 
Licenciamento;
V - 01 (um) representante da Secretaria da Fazenda.
Parágrafo único. Os trabalhos desenvolvidos 
pelos representantes desta Comissão não serão 
remunerados sendo, porém, considerados de 
relevante interesse público.
Art. 8º A Comissão Gestora será coordenada por 
representante da Secretaria de Meio Ambiente, 
que direciona as premissas necessárias à definição 
das estratégias do saneamento básico municipal 
em conjunto com a Comissão Gestora.
Art. 9º A empresa terceirizada deverá fornecer 
à Comissão Gestora todas as informações e 
documentos necessários à fiscalização dos 
serviços, incluindo relatórios de desempenho, 
indicadores de qualidade, resultados de análises 
laboratoriais e registros de ocorrências.
Art. 10. A Comissão Gestora realizará inspeções e 
auditorias periódicas nas instalações e nos serviços 
prestados pela empresa terceirizada, a fim de 
verificar a conformidade com as normas técnicas 
e legais.
Art. 11. Em caso de descumprimento das 
obrigações contratuais ou das normas técnicas e 
legais, deverá ser elaborado documento técnico 
pela Comissão Gestora contendo informações 
claras e objetivas da conduta omissiva ou comissiva 
da empresa terceirizada, eventuais danos 
causados, dentre outros, que será encaminhado 
à Secretaria Executiva do Conselho Diretor da 
URAE 1, que deverá tomar as medidas necessárias 
para aplicação das sanções previstas no contrato 
de concessão ou permissão, incluindo multas, 
advertências e rescisão contratual.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 13 de fevereiro 
de 2026.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIO SANTANA NETO
Secretário Executivo do Prefeito
ALEXSANDRO FERREIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

ELISANGELA DOMINGUES LEVI
Secretária Municipal da Fazenda
GABRIEL BIRKKET
Secretário Municipal de Licenciamento
FLAVIA RAMACCIOTTI CESAR DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Meio Ambiente

DECRETO  N.º 7071, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizada pela Lei 4705 de 15 de 
dezembro de 2025.
Proc. n.º 3551009.401.00006764/2026-97
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV do 
art. 7º da Lei n.º 4705 de 15 de dezembro de 2025, 
um crédito adicional no valor de R$ 113.000,00 
(cento e treze mil reais),   nas seguintes verbas 
orçamentárias:

02.24.01.06.122.0031.2013.01.110.0
000.4.4.90.52.00

R$  100.000,00

02.27.01.14.122.0032.2013.01.110.0
000.4.4.90.52.00

R$    13.000,00

Art.  2º Os  recursos necessários à execução do 
disposto no artigo 1º são provenientes de anulação 
parcial ou total de dotações orçamentárias  no 
valor de R$ 113.000,00 (cento e treze mil reais), nos 
termos do art. 43, § 1º, III da Lei nº 4320/64, dos 
seguintes recursos:

02.24.01.05.183.0031.2181
.01.110.0000.3.3.90.40.00

R$ 50.000,00

02.24.01.06.181.0031.1016
.01.110.0000.4.4.90.52.00

R$ 50.000,00

02.27.01.14.122.0032.2013
.01.110.0000.3.3.90.39.00

R$ 13.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria,  Cellula  Mater  da Nacionalidade, em 13 de 
fevereiro de 2026.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
ELISÂNGELA DOMINGUES LEVI
Secretária Municipal da Fazenda
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CADERNO DE ATOS
DO PODER EXECUTIVO:
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ATOS DO GABINETE DO               	      
PREFEITO
PORTARIAS DO PREFEITO
PORTARIA N.º 035/GP/2026
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo 
n.º 41.884/2025-50;
RESOLVE:
I - Exonerar o Sr. Raonnes Ferreira, Reg. n.º 65.367, 
do cargo de Técnico de Enfermagem, nos termos 
do art. 105, parágrafo único, inciso III, da Lei n.º 
1.780/78 - Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de São Vicente.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 12 de fevereiro de 
2026.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 036/GP/2026
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo 
n.º 40.728/2025-71;
RESOLVE:
I - Exonerar a Sra. Adriana Lopes da Silva Barros, Reg. 
n.º 63.663, do cargo de Auxiliar de Enfermagem, 
nos termos do art. 105, parágrafo único, inciso III, da 
Lei n.º 1.780/78 - Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de São Vicente.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 12 de fevereiro de 
2026.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 037/GP/2026
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo 
n.º 46120/2025-51;
RESOLVE:
I - Demitir Priscilla Morgado Príncipe, Reg. n.º 
43.311, Ajudante Geral, nos termos do art. 482, "i", 
Consolidação das Leis do Trabalho.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 12 de fevereiro de 
2026.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 038/GP/2026
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo 
n.º 34.208/2025-20;
RESOLVE:
I - Demitir Elisangela Bitencourt dos Santos e 
Santos, Reg. n.º 18.498, Auxiliar de Serviços Básicos, 
nos termos do art. 265, § 1º, da Lei n.º 1.780/78 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
São Vicente.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 12 de fevereiro de 
2026.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

DESPACHOS DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO

Processo SEI n.º 40728/2025-71. Interessado: 
Adriana Lopes da Silva Barros. Assunto: Estágio 
Probatório. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 
o quê de direito. Vista aos autos do processo em 
referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024.
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Processo SEI n.º 46174/2025-16. Interessado: 
Nathália Gonçalves Guerra. Assunto: Faltas 
Injustificadas. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 
o quê de direito. Vista aos autos do processo em 
referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024.

ATOS DAS SECRETARIAS
PORTARIAS
SSECRETARIA DE GESTÃO

PORTARIA N.º 204/SEGES/2026
Altera a Portaria n.º 1328/SEGES/2023, que 
designa os servidores da Secretaria de Gestão 
para fiscalização do contrato que específica.
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º do Decreto 
n.º 5565-A, de 11 de junho de 2021, que dispõe que 
os fiscais dos contratos geridos pelas Secretarias 
serão formalmente indicados pela chefia imediata 
e designados por Portaria do titular do órgão 
requisitante;
CONSIDERANDO as indicações dispostas 
pela Diretoria de Administração Predial no 
Memorando 015/DIAP/SEGES/2026, do Processo n.º 
3551009.401.00005696/2026-49.
RESOLVE:
Art. 1º O artigo 1º da Portaria SEGES nº 1328, de 09 
de outubro de 2023, passa a vigorar com alteração 
do inciso "I e II":
“ Art. 1º…
a) – Titular: Eduardo Rodrigues Barreiros - Registro: 
66.276;
b) - Suplente: Bruna Morgado Candeia – Registro: 
61.517."(NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Matter da Nacionalidade, em 11 de fevereiro 
de 2026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 205/SEGES/2026
Altera a Portaria n.º 243/SEGES/2022, que 
designa os servidores da Secretaria de Gestão 
para fiscalização do contrato que específica.
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas por lei;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º do Decreto 
n.º 5565-A, de 11 de junho de 2021, que dispõe que 
os fiscais dos contratos geridos pelas Secretarias 
serão formalmente indicados pela chefia imediata 
e designados por Portaria do titular do órgão 
requisitante;
CONSIDERANDO as indicações dispostas 
pela Diretoria de Administração Predial no 
Memorando 015/DIAP/SEGES/2026, do Processo n.º 
3551009.401.00005696/2026-49.
RESOLVE:
Art. 1º O artigo 1º da Portaria SEGES nº 243, de 18 de 
fevereiro de 2022, passa a vigorar com alterações 
das alíneas "a" e "b" do inciso "IV":
"Art. 1º...
...
IV - ...
a) – Titular: Juliana Rodrigues de Mattos Fernandes 
- Registro: 18.740;
b) – Suplente: Eduardo Rodrigues Barreiros - 
Registro: 66.276."(NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Matter da Nacionalidade, em 11 de fevereiro 
de 2026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 206/SEGES/2026
Altera a Portaria n.º 1139/SEGES/2025, que 
designa os servidores da Secretaria de Gestão 
para fiscalização do contrato que específica.
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º do Decreto 
n.º 5565-A, de 11 de junho de 2021, que dispõe que 
os fiscais dos contratos geridos pelas Secretarias 
serão formalmente indicados pela chefia imediata 
e designados por Portaria do titular do órgão 
requisitante;
CONSIDERANDO as indicações dispostas 
pela Diretoria de Administração Predial no 
Memorando 015/DIAP/SEGES/2026, do Processo n.º 
3551009.401.00005696/2026-49.
RESOLVE:
Art. 1º O artigo 1º da Portaria SEGES nº 1139, de 01 
de setembro de 2025, passa a vigorar com alteração 
do inciso "II":
"Art. 1º...
...
II – Suplente: Eduardo Rodrigues Barreiros - 
Registro: 66276."(NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
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Cellula Matter da Nacionalidade, em 11 de fevereiro 
de 2026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 207/SEGES/2026
Altera a Portaria n.º 989/SEGES/2025, que 
designa os servidores da Secretaria de Gestão 
para fiscalização do contrato que específica.
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º do Decreto 
n.º 5565-A, de 11 de junho de 2021, que dispõe que 
os fiscais dos contratos geridos pelas Secretarias 
serão formalmente indicados pela chefia imediata 
e designados por Portaria do titular do órgão 
requisitante;
CONSIDERANDO as indicações dispostas 
pela Diretoria de Administração Predial no 
Memorando 015/DIAP/SEGES/2026, do Processo n.º 
3551009.401.00005696/2026-49.
RESOLVE:
Art. 1º O artigo 1º da Portaria SEGES nº 989, de 25 
de julho de 2025, passa a vigorar com alteração do 
inciso "I e II":
"Art. 1º...
I – Titular: Bruna Morgado Candeia – Registro: 61.517;
II – Suplente: Eduardo Rodrigues Barreiros - 
Registro: 66.276."(NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Matter da Nacionalidade, em 11 de fevereiro 
de 2026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 208/SEGES/2026
Altera a Portaria n.º 1021/SEGES/2025, que 
designa os servidores da Secretaria de Gestão 
para fiscalização do contrato que específica.
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º do Decreto 
n.º 5565-A, de 11 de junho de 2021, que dispõe que 
os fiscais dos contratos geridos pelas Secretarias 
serão formalmente indicados pela chefia imediata 
e designados por Portaria do titular do órgão 
requisitante;
CONSIDERANDO as indicações dispostas 
pela Diretoria de Administração Predial no 
Memorando 015/DIAP/SEGES/2026, do Processo n.º 
3551009.401.00005696/2026-49.
RESOLVE:
Art. 1º O artigo 1º da Portaria SEGES nº 1021, de 04 
de agosto de 2025, passa a vigorar com alteração 

do inciso "II":
"Art. 1º...
...
II – Suplente: Eduardo Rodrigues Barreiros - 
Registro: 66.276."(NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Matter da Nacionalidade, em 11 de fevereiro 
de 2026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 209/SEGES/2026
Altera a Portaria n.º 1019/SEGES/2025, que 
designa os servidores da Secretaria de Gestão 
para fiscalização do contrato que específica.
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º do Decreto 
n.º 5565-A, de 11 de junho de 2021, que dispõe que 
os fiscais dos contratos geridos pelas Secretarias 
serão formalmente indicados pela chefia imediata 
e designados por Portaria do titular do órgão 
requisitante;
CONSIDERANDO as indicações dispostas 
pela Diretoria de Administração Predial no 
Memorando 015/DIAP/SEGES/2026, do Processo n.º 
3551009.401.00005696/2026-49.
RESOLVE:
Art. 1º O artigo 1º da Portaria SEGES nº 1019, de 04 
de agosto de 2025, passa a vigorar com alteração 
do inciso "II":
"Art. 1º...
...
II – Suplente: Eduardo Rodrigues Barreiros - 
Registro: 66.276."(NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Matter da Nacionalidade, em 11 de fevereiro 
de 2026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 210/SEGES/2026
Altera a Portaria n.º 675/SEGES/2024, que 
designa os servidores da Secretaria de Gestão 
para fiscalização do contrato que específica.
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º do Decreto 
n.º 5565-A, de 11 de junho de 2021, que dispõe que 
os fiscais dos contratos geridos pelas Secretarias 
serão formalmente indicados pela chefia imediata 
e designados por Portaria do titular do órgão 
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requisitante;
CONSIDERANDO as indicações dispostas 
pela Diretoria de Administração Predial no 
Memorando 015/DIAP/SEGES/2026, do Processo n.º 
3551009.401.00005696/2026-49.
RESOLVE:
Art. 1º O artigo 1º da Portaria SEGES nº 675, de 19 
de junho de 2024, passa a vigorar com alteração do 
inciso "I e II":
"Art. 1º...
I – Titular: Bruna Morgado Candeia – Registro: 61.517;
II – Suplente: Eduardo Rodrigues Barreiros - 
Registro: 66.276."(NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Matter da Nacionalidade, em 11 de fevereiro 
de 2026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 211/SEGES/2026
Altera a Portaria n.º 676/SEGES/2024, que 
designa os servidores da Secretaria de Gestão 
para fiscalização do contrato que específica.
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º do Decreto 
n.º 5565-A, de 11 de junho de 2021, que dispõe que 
os fiscais dos contratos geridos pelas Secretarias 
serão formalmente indicados pela chefia imediata 
e designados por Portaria do titular do órgão 
requisitante;
CONSIDERANDO as indicações dispostas 
pela Diretoria de Administração Predial no 
Memorando 015/DIAP/SEGES/2026, do Processo n.º 
3551009.401.00005696/2026-49.
RESOLVE:
Art. 1º O artigo 1º da Portaria SEGES nº 676, de 19 
de junho de 2024, passa a vigorar com alteração do 
inciso "I e II":
"Art. 1º...
I – Titular: Bruna Morgado Candeia – Registro: 61.517;
II – Suplente: Eduardo Rodrigues Barreiros - 
Registro: 66.276."(NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Matter da Nacionalidade, em 11 de fevereiro 
de 2026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 212/SEGES/2026
Altera a Portaria n.º 1197/SEGES/2025, que 

designa os servidores da Secretaria de Gestão 
para fiscalização do contrato que específica.
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º do Decreto 
n.º 5565-A, de 11 de junho de 2021, que dispõe que 
os fiscais dos contratos geridos pelas Secretarias 
serão formalmente indicados pela chefia imediata 
e designados por Portaria do titular do órgão 
requisitante;
CONSIDERANDO as indicações dispostas 
pela Diretoria de Administração Predial no 
Memorando 015/DIAP/SEGES/2026, do Processo n.º 
3551009.401.00005696/2026-49.
RESOLVE:
Art. 1º O artigo 1º da Portaria SEGES nº 1197, de 09 
de setembro de 2025, passa a vigorar com alteração 
do inciso "II":
"Art. 1º...
...
II – Suplente: Eduardo Rodrigues Barreiros - 
Registro: 66.276."(NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Matter da Nacionalidade, em 11 de fevereiro 
de 2026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 213/SEGES/2026
Altera a Portaria n.º 1410/SEGES/2025, que 
designa os servidores da Secretaria de Gestão 
para fiscalização do contrato que específica.
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º do Decreto 
n.º 5565-A, de 11 de junho de 2021, que dispõe que 
os fiscais dos contratos geridos pelas Secretarias 
serão formalmente indicados pela chefia imediata 
e designados por Portaria do titular do órgão 
requisitante;
CONSIDERANDO as indicações dispostas 
pela Diretoria de Administração Predial no 
Memorando 015/DIAP/SEGES/2026, do Processo n.º 
3551009.401.00005696/2026-49.
RESOLVE:
Art. 1º O artigo 1º da Portaria SEGES nº 1410, de 31 
de outubro de 2025, passa a vigorar com alteração 
do inciso "II":
"Art. 1º...
...
II – Suplente: Tillany Souza da Conceição dos Santos 
- Registro: 66141."(NR)
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Matter da Nacionalidade, em 11 de fevereiro 
de 2026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 214/SEGES/2026
Designa os servidores da Secretaria de Gestão 
para fiscalização do contrato que específica.
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º do Decreto 
n.º 5565-A, de 11 de junho de 2021, que dispõe que 
os fiscais dos contratos geridos pelas Secretarias 
serão formalmente indicados pela chefia imediata 
e designados por Portaria do titular do órgão 
requisitante;
CONSIDERANDO as indicações dispostas 
pela Diretoria de Administração Predial no 
Memorando 015/DIAP/SEGES/2026, do Processo n.º 
3551009.401.00005696/2026-49.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados como fiscais do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 02/2026, celebrada 
através do Processo Administrativo n.º 8902/2025, 
firmada com a Contratada Mobilidade Urbana 
Tecnologia SA, os seguintes servidores:
I – Fiscal Titular: Juliana Rodrigues de Mattos 
Fernandes - Registro: 18.740;
II – Fiscal Suplente: Tillany Souza da Conceição dos 
Santos - Registro: 66.141.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Matter da Nacionalidade, em 11 de fevereiro 
de 2026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão
PORTARIA N.º 215/SEGES/2026
Designa os servidores da Secretaria de Gestão 
para fiscalização do contrato que específica.
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º do Decreto 
n.º 5565-A, de 11 de junho de 2021, que dispõe que 
os fiscais dos contratos geridos pelas Secretarias 
serão formalmente indicados pela chefia imediata 
e designados por Portaria do titular do órgão 
requisitante;
CONSIDERANDO as indicações dispostas 
pela Diretoria de Administração Predial no 
Memorando 015/DIAP/SEGES/2026, do Processo n.º 
3551009.401.00005696/2026-49.

RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados como fiscais da Autorização 
de Fornecimento nº 83/2026, celebrada através do 
Processo Administrativo n.º 4866/2025, firmada 
com a Contratada Quicklog Comércio Atacadista E 
Logistica Eireli – EPP, os seguintes servidores:
I – Fiscal Titular: Eduardo Rodrigues Barreiros - 
Registro: 66.276;
II – Fiscal Suplente: Tillany Souza da Conceição dos 
Santos - Registro: 66.141.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Matter da Nacionalidade, em 11 de fevereiro 
de 2026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 216/SEGES/2026
Altera a Portaria n.º 1570/SEGES/2025, que 
designa os servidores da Secretaria de Gestão 
para fiscalização do contrato que específica.
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º do Decreto 
n.º 5565-A, de 11 de junho de 2021, que dispõe que 
os fiscais dos contratos geridos pelas Secretarias 
serão formalmente indicados pela chefia imediata 
e designados por Portaria do titular do órgão 
requisitante;
CONSIDERANDO as indicações dispostas 
pela Diretoria de Administração Predial no 
Memorando 015/DIAP/SEGES/2026, do Processo n.º 
3551009.401.00005696/2026-49.
RESOLVE:
Art. 1º O artigo 1º da Portaria SEGES nº 1570, de 11 de 
dezembro de 2025, passa a vigorar com alteração 
do inciso "II":
"Art. 1º...
...
II – Suplente: Eduardo Rodrigues Barreiros - 
Registro: 66.276."(NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Matter da Nacionalidade, em 11 de fevereiro 
de 2026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 226/SEGES/2026
Designa os servidores da Secretaria de Gestão 
para fiscalização do contrato que específica.
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º do Decreto 
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n.º 5565-A, de 11 de junho de 2021, que dispõe que 
os fiscais dos contratos geridos pelas Secretarias 
serão formalmente indicados pela chefia imediata 
e designados por Portaria do titular do órgão 
requisitante;
CONSIDERANDO as indicações dispostas 
pela Diretoria de Administração Predial no 
Memorando 021/DIAP/SEGES/2026, do Processo n.º 
3551009.401.00006593/2026-04.
RESOLVE:
Art. 1.º - Ficam designados como fiscais da 
Autorização de Fornecimento nº 88/2026, celebrada 
através do Processo Administrativo n.º 4866/2025, 
firmada com a Contratada Nutrite Alimentos, os 
seguintes servidores:
I – Fiscal Titular: Eduardo Rodrigues Barreiros - 
Registro: 66.276;
II – Fiscal Suplente: Tillany Souza da Conceição dos 
Santos - Registro: 66.141.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Matter da Nacionalidade, em 13 de fevereiro 
de 2026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

SECRETARIA DE GOVERNO

PORTARIA N.º 03/SEGOV/26
Designa servidores da Secretaria de Governo 
para fiscalização dos contratos que especifica.
Proc. n.º 3551009.401.00006491/2026-81
RAFAEL LEITE, Secretário Municipal de Governo, 
no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas 
por Lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º do Decreto 
n.º 5565-A, de 11 de junho de 2021, que dispõe que 
os fiscais dos contratos geridos pela Secretaria 
serão formalmente indicados pela chefia imediata, 
e designados por Portaria do titular do órgão 
contratante,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores Daniele Reis 
Macena Ramos Santos, Reg. n.º 60.504 e Renato 
Lobo Alves Félix, Reg. n.º 14.796, para atuarem como 
fiscais titular e suplente respectivamente, nos 
contratos celebrados pela Secretaria de Governo, 
conforme abaixo discriminados:
I - Objeto: Café Tradicional Torrado e Moído
Solicitação de Registro de Preços n.º 62/2025
Processo Adm. n.º 4866/2025,
Processo de Compras n.º 140/2025,
Pregão Eletrônico n.º 71/2025,
Ata de Registro de Preços n.º 74/2025,
Solicitação de Compras n.º 2753/2025,
Empenho n.º 14544/2025 (Ordinário),
Autorização de Fornecimento n.º 2404/2025,

Fornecedor: Quicklog Comercio Atacadista e 
Logística Ltda
II - Objeto: Café Tradicional Torrado e Moído
Solicitação de Registro de Preços n.º 62/2025
Processo Adm. n.º 4866/2025,
Processo de Compras n.º 140/2025,
Pregão Eletrônico n.º 71/2025,
Ata de Registro de Preços n.º 74/2025,
Solicitação de Compras n.º 2609/2025,
Empenho n.º 14671/2025 (Ordinário),
Autorização de Fornecimento n.º 2438/2025,
Fornecedor: Quicklog Comércio Atacadista e 
Logística Ltda
III - Objeto: Açúcar Refinado 1kg
Solicitação de Registro de Preços n.º 62/2025
Processo Adm. n.º 4866/2025,
Processo de Compras n.º 140/2025,
Pregão Eletrônico n.º 71/2025,
Ata de Registro de Preços n.º 72/2025,
Solicitação de Compras n.º 2754/2025,
Empenho n.º 14799/2025 (Ordinário),
Autorização de Fornecimento n.º 2449/2025,
Fornecedor: Nutrite Comercio de Alimentos Ltda
IV - Objeto: MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA
Solicitação de Registro de Preços n.º 26/2025
Processo Adm. n.º 3024/2025,
Processo de Compras n.º 83/2025,
Pregão Eletrônico n.º 49/2025,
Ata de Registro de Preços n.º 64/2025,
Solicitação de Compras n.º 2449/2025,
Empenho n.º 13574/2025 (Ordinário),
Autorização de Fornecimento n.º 2287/2025,
Fornecedor: BR VALE DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS LTDA
V - Objeto: Material de Higiene e Limpeza
Solicitação de Registro de Preços n.º 26/2025
Processo Adm. n.º 3024/2025,
Processo de Compras n.º 83/2025,
Pregão Eletrônico n.º 49/2025,
Ata de Registro de Preços n.º 65/2025,
Solicitação de Compras n.º 2452/2025,
Empenho n.º 14292/2025 (Ordinário),
Autorização de Fornecimento n.º 2339/2025,
Fornecedor: ORLA DIST. DE PRODUTOS LTDA
VI - Objeto: Cadeiras do tipo Giratória Operacional 
de Encosto Médio, com Braços Reguláveis,
Solicitação de Registro de Preços n.º 58/2024
Processo Adm. n.º 3024/2025,
Processo de Compras n.º 157/2024,
Pregão Eletrônico n.º 15/2024,
Ata de Registro de Preços n.º 86/2025,
Solicitação de Compras n.º 2708/2025,
Empenho n.º 14631/2025 (Ordinário),
Autorização de Fornecimento n.º 2428/2025,
Fornecedor: METALFLEX INDÚSTRIA E 
DISTRIBUIÇÃO DE MOVEIS LTDA
VII - Objeto: EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO E 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO
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Solicitação de Registro de Preços n.º 184/2024
Processo Adm. n.º 10649/2024,
Processo de Compras n.º 448/2024,
Pregão Eletrônico n.º 136/2024,
Ata de Registro de Preços n.º 69/2025,
Solicitação de Compras n.º 2643/2025,
Empenho n.º 14218/2025 (Ordinário),
Autorização de Fornecimento n.º 2303/2025,
Fornecedor: DENTECK AR CONDICIONADO LTDA
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 19 de fevereiro 
de 2026.
RAFAEL LEITE
Secretário Municipal de Governo 

DESPACHOS
SECRETARIA DE GESTÃO

Processo SEI n.º 53317/2025-46. Interessado: Janice 
Aparecida Santiago Savaris. Assunto: Adicional de 
insalubridade. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 
o quê de direito. Vista aos autos do processo em 
referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024.

Processo SEI n.º 36185/2025-98. Interessado: 
Cristiane Galdino da Costa. Assunto: Adicional de 
insalubridade. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 
o quê de direito. Vista aos autos do processo em 
referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024.

Processo SEI n.º 30725/2025-20. Interessado: 
Roseli Cristina da Costa Tavares. Assunto: Adicional 
de insalubridade. Proferido despacho pela 
autoridade competente. Fica a parte interessada 
cientificada para todos os fins da movimentação 
processual, a contar desta publicação, e intimada 
a promover o quê de direito. Vista aos autos do 
processo em referência poderá ser obtida na forma 
do Decreto n.º 6.419/2024.

Processo SEI n.º 52406/2025-75. Interessado: Jose 
Diogenes dos Santos Silva. Assunto: Adicional de 
insalubridade. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 
o quê de direito. Vista aos autos do processo em 

referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024.

Processo SEI n.º 36419/2025-05. Interessado: 
Douglas Romão da Silva. Assunto: Adicional de 
insalubridade. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 
o quê de direito. Vista aos autos do processo em 
referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024.

Processo SEI n.º 49238/2025-31. Interessado: 
Janete de Oliveira Chamon. Assunto: Adicional de 
insalubridade. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 
o quê de direito. Vista aos autos do processo em 
referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024.

Processo SEI n.º 17743/2025-16. Interessado: 
Pedro Jonas. Assunto: Adicional de insalubridade. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Processo SEI n.º 30426/2025-95. Interessado: 
Marli Correa dos Santos. Assunto: Adicional de 
insalubridade. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 
o quê de direito. Vista aos autos do processo em 
referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024.
Processo SEI n.º 30780/2025-10. Interessado: 
Débora Virginio Ferreira de Lima. Assunto: Adicional 
de insalubridade. Proferido despacho pela 
autoridade competente. Fica a parte interessada 
cientificada para todos os fins da movimentação 
processual, a contar desta publicação, e intimada 
a promover o quê de direito. Vista aos autos do 
processo em referência poderá ser obtida na forma 
do Decreto n.º 6.419/2024.

Processo SEI n.º 26555/2025-89. Interessado: 
Betel Boneli Pinto Ribeiro. Assunto: Adicional de 
insalubridade. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 
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o quê de direito. Vista aos autos do processo em 
referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024.

Processo SEI n.º 22293/2025-83. Interessado: 
Cilene Monteiro da Silva. Assunto: Adicional de 
insalubridade. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 
o quê de direito. Vista aos autos do processo em 
referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024.

Processo SEI n.º 36034/2025-30. Interessado: 
Walter Caitano. Assunto: Adicional de insalubridade. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Processo SEI n.º 35875/2025-20. Interessado: 
Sonia Torquato Santana. Assunto: Adicional de 
insalubridade. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 
o quê de direito. Vista aos autos do processo em 
referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024.

Processo SEI n.º 26127/2025-56. Interessado: 
Lucimar Diniz Garcia. Assunto: Adicional de 
insalubridade. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 
o quê de direito. Vista aos autos do processo em 
referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024.
Processo SEI n.º 35570/2025-18. Interessado: 
João Bispo dos Santos Neto. Assunto: Adicional de 
insalubridade. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 
o quê de direito. Vista aos autos do processo em 
referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024.

Processo SEI n.º 36122/2025-31. Interessado: 
Willians Augusto de Santana. Assunto: Adicional de 
insalubridade. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 

o quê de direito. Vista aos autos do processo em 
referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024.

Processo SEI n.º 17784/2025-11. Interessado: 
Eliana Rezende Correia de Souza Sperandeo. 
Assunto: Adicional de insalubridade. Proferido 
despacho pela autoridade competente. Fica a 
parte interessada cientificada para todos os fins 
da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Processo SEI n.º 20998/2025-66. Interessado: 
Cristiane Bronze de Martino Bonelli. Assunto: 
Adicional de insalubridade. Proferido despacho pela 
autoridade competente. Fica a parte interessada 
cientificada para todos os fins da movimentação 
processual, a contar desta publicação, e intimada 
a promover o quê de direito. Vista aos autos do 
processo em referência poderá ser obtida na forma 
do Decreto n.º 6.419/2024.

Processo SEI n.º 20989/2025-75. Interessado: Izabel 
Cristina dos Santos Correa. Assunto: Adicional de 
insalubridade. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 
o quê de direito. Vista aos autos do processo em 
referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024.

Processo SEI n.º 20993/2025-33. Interessado: 
Priscilla Peres Tumoli. Assunto: Adicional de 
insalubridade. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 
o quê de direito. Vista aos autos do processo em 
referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024.

Processo SEI n.º 20999/2025-19. Interessado: 
Cathia Guimarães Tranzilo. Assunto: Adicional de 
insalubridade. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 
o quê de direito. Vista aos autos do processo em 
referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024.

Processo SEI n.º 50971/2025-06. Interessado: 
João Baptista de Mattos. Assunto: Adicional de 
insalubridade. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
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para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 
o quê de direito. Vista aos autos do processo em 
referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024.

Processo SEI n.º 34330/2025-04. Interessado: 
Henrique Vieira Mota. Assunto: Adicional de 
insalubridade. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 
o quê de direito. Vista aos autos do processo em 
referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024.

Processo SEI n.º 3874/2026-05. Interessado: 
Juliana Pujol Requejo . Assunto: Solicitação 
de Revisão de Férias. Fica a parte interessada 
cientificada para todos os fins da movimentação 
processual, a contar desta publicação, e intimada 
a promover o quê de direito. Vista aos autos do 
processo em referência poderá ser obtida na forma 
do Decreto n.º 6.419/2024.

SECRETARIA DA SAÚDE

Processo SEI n.º 44850/2025-17. Interessado: 
Hannya Lima Alves. Assunto: Licença Congresso. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Processo SEI n.º 3629/2026. Interessado: Maria Inez 
Chaves . Assunto: Solicitação de Reconsideração 
de Férias. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 
o quê de direito. Vista aos autos do processo em 
referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024.
Processo SEI n.º 23974/2025-69. Interessado: 
Dilcinéia Aparecida de Almeida. Assunto: Redução 
de Jornada. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 
o quê de direito. Vista aos autos do processo em 
referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024.

Processo SEI n.º 40002/2025-39. Interessado: Maira 
Cerqueira da Silva Baldino. Assunto: Readaptação. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 

Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Processo SEI n.º 54848/2025-56. Interessado: 
Vladimir Ribeiro Ilek. Assunto: Faltas Injustificadas. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Processo SEI n.º 5250/2026-14. Interessado: Sylvia 
Carla de Souza Silva. Assunto: Prorrogação de Posse. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Processo SEI n.º 5279/2026-04. Interessado: Hellen 
dos Santos Lopes. Assunto: Prorrogação de Posse. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Processo SEI n.º 5282/2026-10. Interessado: Adrieli 
Costa Azama. Assunto: Prorrogação de Posse. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Processo SEI n.º 5424/2026-49. Interessado: 
Edvaldo Silva dos Santos. Assunto: Prorrogação 
de Posse. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 
o quê de direito. Vista aos autos do processo em 
referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024.

Processo SEI n.º 5710/2026-12. Interessado: Joseane 
Jesus Souza. Assunto: Prorrogação de Posse. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
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publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

OUTROS ATOS
Não contém publicações nesta data.
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SEÇÃO DE PESSOAL


















             
           

 


 


   


   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
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




   
   
   
   




 


  
    ato(a) deverá acessar o site e no link “Área do 
Candidato(a)”      






















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PROCESSO SELETIVO DE PROMOÇÃO INTERNA Nº 01/2025 
 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE CRONOGRAMA 
 

A Prefeitura de Município de São Vicente, nos termos da legislação vigente, e a Comissão Permanente de Promoção 
de Pessoal, tornam público a divulgação do Cronograma das próximas fases do Processo Seletivo de Promoção 
Interna n° 01/2025 do referido edital, conforme segue: 

 
EVENTO TURMA 1 TURMA 2 

 
Aux de Enferm. e 

Técnico de 
Enfermagem 

Aux de Enferm. e 
Técnico de 

Enfermagem 

Aux. Adm. 
Assist.Técn de 

Gestão 
Publicação do Edital 11/11/2025 
Inscrições 11/11/2025 a 15/12/2025 
Divulgação relação de inscritos 13/01/2026 
Recurso de Inscrições indeferidas 14 e 15/01/2026 
Divulgação Resultado Recursos de Pedidos de inscrição 
Convocação para as provas Objetivas 

27/01/2026 

Provas Objetivas  
31/01/2026 (sab) 
Horário: 14h30 

01/02/2026 (dom) 
Horário: 09h30 

Divulgação dos Gabaritos 03/02/2026 (3ª ) 

Recursos contra os Gabaritos 04 e 05/02/2026 (4ª e 5ª f) (*) 

Divulgação da decisão dos Recursos contra os Gabaritos 
Divulgação das Notas das Provas Objetivas 

24/02/2026 (3ª ) 

Recursos contra as notas das Provas Objetivas 25 e 26/02/2026 (4ª e 5ª f) 
Divulgação da decisão dos Recursos contra as Notas das 
Provas Objetivas 
Edital de Convocação para Entrega de Títulos e de Certidão 
Funcional  

05/03/2026 (5ª f) 

Entrega dos títulos  09 e 10/03/2026 (2ª e 3ª f) 
Entrega da Certidão Funcional  20/03 a 06/04 

 

São Vicente, 19 de fevereiro de 2026. 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO DE PESSOAL 
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 CONCURSO PÚBLICO 01/2026 

EDITAL DE RESULTADO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO

A  Prefeitura  do  Município  de  São  Vicente ,  por  intermédio  de  sua  Comissão  Permanente
Examinadora  de  Seleção,  Classificação  e  Aperfeiçoamento  de  Pessoal ,  doravante
denominada  Comissão Organizadora, constituída pela Portaria GP nº 253, de 28 de dezembro
de  2021,  e  suas  alterações,  nos  termos  da  legislação  vigente,  torna  pública  as  decisões  das
solicitações de isenção de pagamento da inscrição, conforme segue:

Inscrição Candidato Cargo Resultado

10025 ADAILTON DA SILVA COELHO JUNIOR 262 - TÉCNICO DE FARMÁCIA INDEFERIDO

11295 ADEMIR MATEUS SIMOES DA CRUZ
2010.1 - AUDITOR-FISCAL TRIBUTÁRIO MUNICIPAL
- ANALISTA DE DADOS DEFERIDO

10870 ADRIANA DE ARAUJO SILVA 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

12065 ADRIANA DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10709 ADRIANA SOARES DE LIMA SANTOS 415 - AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL INDEFERIDO

10719 ADRIANA SOARES DE LIMA SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11335 ADRIANO DE SOUZA CAPINAM 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11778 ADRIANO OLIVEIRA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10138 ADRIANO SILVA DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10407 ADSSON DOS SANTOS SANTANA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10320 AFIADOR OHARA VIANA LOPES 415 - AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL INDEFERIDO

10343 AGATHA DA SILVA MARINS TORRES 415 - AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL INDEFERIDO

11463 AILY OLIVEIRA DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11091 ALANDELON CARDOSO LIMA
2010.2 - AUDITOR-FISCAL TRIBUTÁRIO MUNICIPAL
- PROCESSO TRIBUTÁRIO DEFERIDO

11069 ALESSANDRA DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11462 ALESSANDRA ELEN CRUZ 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10022 ALESSANDRA ROSE ROCHA DE SOUZA SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11036 ALESSANDRA VIEIRA DOS SANTOS
2010.2 - AUDITOR-FISCAL TRIBUTÁRIO MUNICIPAL
- PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

11956 ALEXANDRE DA SILVA FARIA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10156 ALEXANDRE SAVINAS NETO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10971 ALINE DE SOUSA AMARANTE 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10899 ALINE NOGUEIRA DE OLIVEIRA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11289 ALINE NUNES DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10117 ALINE SOBREIRA LEANDRO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11602 AMANDA CRISTINA GOTARDE DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10784 AMANDA DA SILVA SOUSA 37 - PSICÓLOGO INDEFERIDO

11907 AMANDA DOS SANTOS TEIXEIRA 32 - ASSISTENTE SOCIAL DEFERIDO

10714 AMANDA RIBEIRO DE BARROS
2010.1 - AUDITOR-FISCAL TRIBUTÁRIO MUNICIPAL
- ANALISTA DE DADOS DEFERIDO

11320 AMANDA SANTOS MARTINIANO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10989 ANA ALICE SANTOS PADUA COSTA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11498 ANA BEATRIZ SILVA ALVES 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO
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11138 ANA BEATRIZ SOARES DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11386 ANA CAROLINA TORRES AZEVEDO 420 - TURISMÓLOGO INDEFERIDO

10434 ANA CAROLINE DIMOPOULOS BUENO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10141 ANA CELESTE DA SILVA CARVALHO 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

11747 ANA CLARA GONÇALVES SANTOS 352 - NUTRICIONISTA INDEFERIDO

11510 ANA CLARA GUILHERME ALVES DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10520 ANA CLAUDIA PEIXOTO DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11915 ANA LUCIA PEREIRA DA MATA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10328 ANA MARIA ANDRADE DA CONCEIÇÃO 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA INDEFERIDO

10391 ANA PAULA AZEVEDO BIGNARDI 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA INDEFERIDO

10250 ANA PAULA BEZERRA DA SILVA 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

11670 ANA PAULA DE CARVALHO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11163 ANA PAULA MELO SANTOS TAVARES 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11158 ANA PAULA PEREIRA DE SOUZA DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10160 ANA ROSA ALVES MORAES 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11908 ANADILMA VIEIRA DE OLIVEIRA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11855 ANALICE VIANA COSMO DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11904 ANDERSON LUIZ ZANATA MANTOVANI
2010.2 - AUDITOR-FISCAL TRIBUTÁRIO MUNICIPAL
- PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

11485 ANDRÉ FELICIANO COSTA DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11892 ANDRÉ FELIPE KIRSCH DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11998 ANDRÉ FELIPE KIRSCH DA SILVA 415 - AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL INDEFERIDO

11812 ANDRE LUIZ PIRES BARBOSA
2010.2 - AUDITOR-FISCAL TRIBUTÁRIO MUNICIPAL
- PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

11274 ANDRE SANTOS MATTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11806 ANDRE SANTOS MATTOS 415 - AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL INDEFERIDO

11931 ANDREA CAMPOS BORGES
2010.2 - AUDITOR-FISCAL TRIBUTÁRIO MUNICIPAL
- PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

10232 ANDRESSA DOS PASSOS 37 - PSICÓLOGO DEFERIDO

11502 ANDREWS HENRIQUE DE SOUZA 420 - TURISMÓLOGO DEFERIDO

10054 ANTONIO FELIPE ARAUJO DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10727 ARIANE GRILO DOS SANTOS 357 - FARMACÊUTICO INDEFERIDO

10737 ARIANE GRILO DOS SANTOS 262 - TÉCNICO DE FARMÁCIA INDEFERIDO

11204 ARIANE MAXIMINIANO SANTOS 291 - MOTORISTA SOCORRISTA INDEFERIDO

11006 ARITANA GOMES DE CASTRO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11117 ARNALDO MORATO FILHO 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA DEFERIDO

10256 BARBARA ALINE VIANA VENTURA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10592 BEATRIZ CALIL SANTOS 37 - PSICÓLOGO INDEFERIDO

10306 BEATRIZ CASTRO VIVIANI 37 - PSICÓLOGO INDEFERIDO

11361 BEATRIZ CHRISTINA ALVES DE PAULA ROCHA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10808
BEATRIZ FLORENCIO ALBUQUERQUE DE CAR-
VALHO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10708 BEATRIZ MARTINS LEAL 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

12005 BEATRIZ SILVA MANCIO DO NASCIMENTO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11088 BERNARDO ALVES DOS SANTOS MOREIRA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11741 BETZABEIA MARIA BARBOSA 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

10968 BIANCA DE LIMA ROCHA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11083 BIANCA DOS SANTOS LIMA 262 - TÉCNICO DE FARMÁCIA INDEFERIDO

11952 BIANCA PINHEIRO RIBEIRO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO
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10679 BIANCA ROCHA DE MACEDO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11508 BRENO RODRIGUES MUTH 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10689 BRUNA LIMA DO CARMO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10677 BRUNA SANTANA FREITAS 37 - PSICÓLOGO INDEFERIDO

10721 BRUNNO PEREIRA GOMES 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11993 BRUNO CHAGAS MONFARDINI DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10461 BRUNO FELIPE DE RAMOS VENTURA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11213 BRUNO MASSOLINI
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS DEFERIDO

11223 BRUNO MASSOLINI
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO DEFERIDO

11231 BRUNO MASSOLINI 420 - TURISMÓLOGO DEFERIDO

10481 CAIKE HENRIQUE GUERRA DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10722 CAIO VINICIUS DE OLIVEIRA GARCIA
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

11714 CALEBE DUQUE UNRUH REOL 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10915 CAMILA BIANCHINI
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

10947 CAMILA BIANCHINI
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS INDEFERIDO

10845 CAMILA DANTAS DA COSTA MIRANDA 358 - FISIOTERAPEUTA INDEFERIDO

11072 CAMILA GIMENES ALEIXO 352 - NUTRICIONISTA INDEFERIDO

10215 CAMILA GOMES RABELO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11122 CAMILLA MARIAN FERNANDES PINHEIRO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11079 CARINA TAKEUTI
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS DEFERIDO

11082 CARINA TAKEUTI
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO DEFERIDO

12072 CARLA CRISTINA SILVEIRO AZEVEDO 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

11504 CARLA REGINA MELO VIEIRA
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS INDEFERIDO

11438 CARLOS AKIRA TESHIMA
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO DEFERIDO

10794 CAROLINA CAPUCI CIPRIANI 357 - FARMACÊUTICO DEFERIDO

11627 CAROLINA CUSTÓDIO MARTINS REIS 37 - PSICÓLOGO INDEFERIDO

11046 CAROLINA FERNANDES DE CARVALHO 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA INDEFERIDO

10553 CAROLINA FREIRE DE ANDRADE 352 - NUTRICIONISTA INDEFERIDO

10441 CAROLINE VIEIRA SOUZA 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA INDEFERIDO

11823 CÁSSIA RODRIGUES DA SILVA 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA INDEFERIDO

11820 CÁSSIA RODRIGUES DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

12038 CAUANI GABRIELI HENRIQUE DE MELO VIANA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10364 CAUE ESTANISLAU DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10653 CECÍLIA SCHONS FUZIOKA 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

11327 CELINA CRISTINA RODRIGUES COELHO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11486 CILEUDA FRANCISCA DOS SANTOS FERREIRA 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

10774 CINTHYA CHRISTINA FARIAS DE OLIVEIRA 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA INDEFERIDO

11112 CÍNTIA ARAUJO SILVA MENDES 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

11359 CLAUDIA FERNANDES DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11609 CLÁUDIA LETÍCIA DOS SANTOS GUIMARAES 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11071 CLEISON SILVA FERNANDES 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11196 CLEONES SILVA DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO
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11297 CRISTIAN DE JESUS DA COSTA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10500 CRISTIANA AMARO DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DEFERIDO

10127 CRISTIANE ARAUJO DE LIMA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10339 CRISTIANE SOUZA DOS SANTOS BARRETO 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA INDEFERIDO

11899 CRISTINA MARIA DA SILVA
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

11184 DAIANE SANTOS DE SOUZA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11081 DANIEL FERNANDES DE ARAÚJO
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS INDEFERIDO

11306 DANIEL FERNANDO DOS SANTOS
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS INDEFERIDO

11347 DANIEL FERNANDO DOS SANTOS
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

11259 DANIEL LUCAS TORRES DOS SANTOS 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA INDEFERIDO

11929 DANIEL SERPA DE BRITO 352 - NUTRICIONISTA INDEFERIDO

10184 DANIELA DE PONTES GANANÇA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11521 DANIELA NUNES PEDRAS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

12078 DANIELE PRISCILA BARBOSA DE SANTANA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10983 DAVI RIBEIRO FERREIRA LAURIA BUENO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11073 DAYANE LIMA SANDOVAL DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10534 DAYANE ROSA DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10144 DEBORAH CRISTINA CELESTINO MENDES 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10613 DENIS HOLANDA MEDEIROS DE ARAÚJO
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS INDEFERIDO

12068 DHAIANE GONÇALVES MALAQUIAS 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA INDEFERIDO

11200 DHENIFFER DOS SANTOS MENDONÇA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11291 DIEGO BALTAZAR DE MATOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11406 DIEGO FERRI BARRADAS
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS INDEFERIDO

11897 DIEGO SOARES SOUZA
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

11887 EDMILSON MARTINS CRUZ 291 - MOTORISTA SOCORRISTA INDEFERIDO

11896 EDMILSON MARTINS CRUZ 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA INDEFERIDO

11473 EDUARDO CONCEIÇÃO DOS SANTOS 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

10705 ELAINE CRISTINA PINTO DA SILVA BRASIL 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10949 ELAINE MAEZ 357 - FARMACÊUTICO INDEFERIDO

11064 ELANE MORAIS DE OLIVEIRA 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA INDEFERIDO

12020 ELIANE DA SILVA LOPES 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

12045 ELIANE DA SILVA LOPES 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10291 ELIANE DOS SANTOS SILVA RAMOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10381 ELIENE SOUZA SILVA 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

12033 ELIETE GALIFFA DOS SANTOS
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS INDEFERIDO

11575 ELISA VICENTE PACHECO
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO DEFERIDO

11263 ELISABETE DAIANA RICCIATO SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11070 ELISANGELA COELHO PIMENTA 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA DEFERIDO

11177 ELISANGELA COELHO PIMENTA 262 - TÉCNICO DE FARMÁCIA DEFERIDO

11172 ELISANGELA DA SILVA PERIN 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA INDEFERIDO

11518 ELISANGELA FREDERICO DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

12071 ELIÚDE VINÍCIOS SILVA 2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI- INDEFERIDO
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PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO

11414 ELIZANDRA MACIEL DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11454 ELIZANDRA MACIEL DOS SANTOS
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

11457
EMANOELLE TRONCOSO RAVANINI NAKAMU-
RA

2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS DEFERIDO

10650 EMILE XAVIER DANTAS ALVES 37 - PSICÓLOGO INDEFERIDO

10830 EMILLY NICOLY FERNANDES 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DEFERIDO

10426 EMILY ELOIZA SANT ANA DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10985 ÉRICKA COSTA DO ESPÍRITO SANTO
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

11027 ERIKA CARDOSO
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS INDEFERIDO

10035 ESHELEY JULLIANA VIEIRA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11919 ESTEFANIA TAIS SILVA LIMA
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO DEFERIDO

11094 ESTEVES DE LIMA RIBEIRO
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS INDEFERIDO

10203 ESTHEFANY MARIA DA SILVA 357 - FARMACÊUTICO INDEFERIDO

11872 ESTHER MELLO DE JESUS MIRANDA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11655 EVELLYN CRISTINA DOS SANTOS MANOEL 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10314 EVELYN FALCAO MARIANO DE ALMEIDA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DEFERIDO

10243 EVERTON OLIVEIRA NOVAIS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11497 EWERTON VINICIUS DA SILVA 291 - MOTORISTA SOCORRISTA INDEFERIDO

11053 FABIANA COSTA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DEFERIDO

11829 FABIO ALVES DA SILVA 291 - MOTORISTA SOCORRISTA INDEFERIDO

10062 FABRÍCIO JOSÉ ROTHJE 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11943
FELIPE AUGUSTO PEREIRA VASCONCELOS SAN-
TOS E OLIVEIRA

2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO DEFERIDO

10630 FELIPE PINHEIRO DE OMENA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DEFERIDO

11396 FERNANDA SANTANA DA COSTA 32 - ASSISTENTE SOCIAL DEFERIDO

11408 FERNANDA SANTOS DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10099 FERNANDA ZAMBELE ZANI 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10606 FILIPE CARDOSO CUNHA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11523 GABRIEL ABREU RODRIGUES
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

12095 GABRIEL ABREU RODRIGUES 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11126 GABRIEL ANTUNES DA CONCEIÇÃO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

12082 GABRIEL DE SANTANA ALMEIDA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11403 GABRIEL KUCA GOMES QUEIROZ 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11612 GABRIEL LUIS COLLARES DE ALCÂNTARA SILVA 263 - GEÓLOGO INDEFERIDO

11111 GABRIEL SANTOS DE LIMA 37 - PSICÓLOGO INDEFERIDO

11465 GABRIEL SCHNITSLER DOS REIS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11656 GABRIELA CAROLINA MENDES MORELLO 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

11020 GABRIELLA CAMPOS DE ALMEIDA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10326 GABRIELLE DA CUNHA DE SOUZA E SILVA
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO DEFERIDO

11600 GABRIELLI DIAS DE ARAUJO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10792 GAEL VICTOR NOVAES
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS INDEFERIDO

10505 GEOVANA MARIA FERNANDES SILVA 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

11022 GEOVANIO SILVEIRA DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DEFERIDO
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11490 GEOVANNA MINGORACE 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11151 GEOVANNA VAZ CONCEIÇÃO DE JESUS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11857
GERRY ADRIANO SANTOS OLIVEIRA DE AN-
DRADE 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11700 GILBENES SILVA DOS SANTOS 415 - AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL INDEFERIDO

12083 GILBENES SILVA DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

12084 GILBENES SILVA DOS SANTOS 352 - NUTRICIONISTA INDEFERIDO

11985 GIOVANA DE FALCHI RODRIGUES 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA INDEFERIDO

10422
GIOVANNA CRIPPA TADEU GOMES DA SILVA 
MATOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10368 GIOVANNI MIGLIORI TEIXEIRA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11105 GISELE DA SILVA ALVES 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11746 GISELE DE MENESES KOKETSU SIMÕES 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

10229 GISELE DOS SANTOS SILVA 262 - TÉCNICO DE FARMÁCIA DEFERIDO

11717 GISELE DOS SANTOS SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DEFERIDO

11906 GISELE SILVA DE CARVALHO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11577 GIVALDO DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10756 GLEIZE DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10110 GLORIA STEFANI ALENCAR PEREIRA ALMEIDA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11234 GRAZIELA VIEIRA SANTOS DA SILVA 32 - ASSISTENTE SOCIAL DEFERIDO

11228 GUILHERME ANTUNES DA CONCEIÇÃO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11136 GUILHERME HAZIEL LINARES SOUZA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10362 GUILHERME MODESTO DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10346 GUILHERME RIBEIRO GARCIA
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS INDEFERIDO

11391 GUSTAVO FLORENÇO DOS SANTOS
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS DEFERIDO

11308 GUSTAVO PEIXOTO OLIVEIRA CHAVES
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS INDEFERIDO

10115 HAUANA ALVES FERREIRA TOMAZ
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS INDEFERIDO

10859 HELENA SANDES GONÇALVES 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10446 HELENA VICTÓRIA DOS SANTOS BARBOZA
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS INDEFERIDO

11176 HELOISA DOS SANTOS
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

11585 HENRIQUE DE ALMEIDA SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

12080 HENRIQUE DOS SANTOS SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11650 HENRIQUE SANTANA DOS SANTOS 262 - TÉCNICO DE FARMÁCIA INDEFERIDO

10491 HERICK PEREIRA RIBEIRO REIS
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS DEFERIDO

11283 INGRID DA SILVA ARAUJO 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

11040 INGRID DA SILVA DANTAS DE DE JESUS 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA INDEFERIDO

10072 IOSSEF DANTAS BARBERINI 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10597 IRINY RODRIGUES DA COSTA DUARTE 352 - NUTRICIONISTA INDEFERIDO

11667 ISABEL LO POMO NEUMANN 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11260 ISABELA LIMA DA SILVA 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA INDEFERIDO

10707 ISABELA MARIA SOUZA DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10308 ISABELA SÁ CAZARES CASTRO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

12050 ISABELLE DA COSTA PAIXAO DOS SANTOS 37 - PSICÓLOGO INDEFERIDO

10635 ISABELLE FRAGA DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO
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10694 ISLAYNE GABRIELLY DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11595 ISMAELA RODRIGUES GALLEOTE 357 - FARMACÊUTICO INDEFERIDO

10543 ITAMAR MESSIAS RODRIGUES
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO DEFERIDO

11197 IVANI ROCHA 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

11734 IVONE MOURA FREIRE
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS INDEFERIDO

10874 IZOMARIA CONCEICAO SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11479 JACQUELINE JADE MENDES MINAS 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

10180 JAIANE MARIA SANTOS ALVES 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10972 JAIRO CORRÊA DE LACERDA JUNIOR
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO DEFERIDO

11726 JANAINA DOS SANTOS RAMOS 415 - AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL INDEFERIDO

11060 JANIFFER DA SILVA ALVES
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

11191 JANINE NASCIMENTO ROSÁRIO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11946 JÉFERSON MATEUS IMMIG
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

11035 JEFFERSON APARECIDO DA SILVA REZENDE 262 - TÉCNICO DE FARMÁCIA INDEFERIDO

11543 JENNIFER DA SILVA ALMEIDA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10574 JESSICA BEZERRA DE MELO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10912 JÉSSICA DA SILVA FREIRES
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

11721 JESSICA DE MELO PÁDUA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11441 JESSICA FERREIRA ROSA 420 - TURISMÓLOGO INDEFERIDO

10450 JESSICA MARIA DE SOUSA ARAUJO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10126 JESSICA MARIA SOARES DA SILVA 358 - FISIOTERAPEUTA INDEFERIDO

11657 JESSICA ROCHA BASTOS
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS INDEFERIDO

10988 JETHER LUCIO RIBEIRO JUNIOR
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

10139 JHULIA NICOLLY FEITOSA DOS SANTOS SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11251 JOABSON NOGUEIRA DE OLIVEIRA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10133 JOAO CARLOS DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11688 JOÃO VICTOR DA COSTA PINHEIRO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11221 JOÃO VICTOR FERREIRA BUENO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10888 JOÃO VITOR DOS SANTOS 37 - PSICÓLOGO INDEFERIDO

11334 JONATAS GRACILIANO DE ALBUQUERQUE 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11610 JONATHAN ANDREW DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10009 JONATHAN RODRIGUES DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11233 JONATHAN SANTOS PALHARES 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10762 JORGE LUIZ DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10991 JORGE MORGADO
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS INDEFERIDO

11987 JOSÉ EDUARDO LEITE DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11499 JOSE LEANDRO XAVIER DE SOUZA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11378 JOSÉ LUIS MACHADO BRIONES 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10601
JOSÉ RONALDO CAMARGO ANDRADE DA SIL-
VA

2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

11611 JOSELY LUZ MULLER 420 - TURISMÓLOGO DEFERIDO

11426 JOSIANE MARCELINO DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO
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10678 JOSICLAUDIA ALVES DA FONSÊCA DUARTE 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11195 JUCILEIDE BARBOSA ROCHA OLIVEIRA
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

11471 JULIA DE LIMA GEORJUTTI 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10348 JULIA VITORETTI GOES 263 - GEÓLOGO INDEFERIDO

10876 JULIAH SILVA DE SOUZA BRASIL 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10492 JULIANA AMELIA DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10813 JULIANA BEATRIZ DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11277 JULIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES 357 - FARMACÊUTICO INDEFERIDO

10781 JULIANA ELIZA GONÇALVES SIMÕES 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10280 JULIANA PERES DIAS ARAÚJO 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

10685 JULIANA RICARTE PESTANA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10958 JULIANA SANTOS RABELO DE ANDRADE 415 - AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL INDEFERIDO

10956 JULIANA VITOR DE SOUZA CAMARGO
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

10242 JULIO CEZAR DE JESUS GUALBERTO 291 - MOTORISTA SOCORRISTA INDEFERIDO

11808 JUNIOR RODRIGUES DOS REIS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11279 KAMILLA CRISTINA DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DEFERIDO

11705 KAREN MICHELLE SGOBBI 32 - ASSISTENTE SOCIAL DEFERIDO

10390 KAREN SOUZA DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11540 KARINA TORQUATO ALVES 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11605 KARINA TORQUATO ALVES
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

11638 KARINE CAVALCANTE ESTEVÃO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10659 KARINI DIAS COSTA FAGILDE 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DEFERIDO

11446 KARLA CAROLINA FERREIRA
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

11675 KARLA COSTA JULICH
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

11548 KATIA APARECIDA DE CARVALHO
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS INDEFERIDO

11565
KATIANNE KALIFALAS FERNANDES DOS SAN-
TOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10036 KATIUSSIA DUARTE PACHECO
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO DEFERIDO

11236 KATY LYS VIEIRA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10169 KAUE ALVES SILVA DE OLIVEIRA 262 - TÉCNICO DE FARMÁCIA INDEFERIDO

10213 KELLY APARECIDA DA SILVA 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA INDEFERIDO

11766 KELLY CRISTINA DE JESUS DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11109 KETHELYN YASMIM DE JESUS LEITE 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10131 KEYTIUCHA DE OLIVEIRA EHLERT 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10639 KEZIA LANE LOPES OLIVEIRA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11353 KLAUS HENRIQUE DE LIMA KOCH 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10919 KLAYWER ALEXANDRE SILVA COSTA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10695
LAERCIO JOSÉ DE OLIVEIRA DA ANUNCIAÇÃO 
FILHO 291 - MOTORISTA SOCORRISTA INDEFERIDO

11199 LAIANE DE OLIVEIRA DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DEFERIDO

10475 LARISSA DA SILVA SANTOS 357 - FARMACÊUTICO INDEFERIDO

10478 LARISSA DA SILVA SANTOS 262 - TÉCNICO DE FARMÁCIA INDEFERIDO

10822 LARISSA MIRIÉLE ROSA DO ESPÍRITO SANTO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11581 LAURA BEATRIZ NOVAIS DE SOUZA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO
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10893 LAVINIA CORSI MO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10929 LAYS DE PAULO ROSA 352 - NUTRICIONISTA INDEFERIDO

11357 LEANDRO MACIEL DE FIGUEIREDO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11990 LEANDRO MACIEL DE FIGUEIREDO 291 - MOTORISTA SOCORRISTA INDEFERIDO

10585 LEANDRO SALLES 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11661 LEILA GARCIA RAMOS PEIS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10419 LEILA REGINA PIRES 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

10839 LEON NAVARRO MICHELOTTO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11679 LEONAM FRANCISCO DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10883 LEONARDO CESAR DE FRANÇA PIRES 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10506 LEONARDO DE SOUSA GOMES MOREIRA
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

10800 LEONARDO GABRIEL DOS SANTOS SATURNO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10384 LEONARDO RAMOS COSTA
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO DEFERIDO

11139 LETICIA BEATRIZ COELHO DA SILVA 415 - AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL DEFERIDO

11121 LETICIA BEATRIZ COELHO DA SILVA 262 - TÉCNICO DE FARMÁCIA DEFERIDO

11123 LETICIA BEATRIZ COELHO DA SILVA 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA DEFERIDO

11129 LETICIA BEATRIZ COELHO DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DEFERIDO

10504 LETÍCIA CINCINATO DIAS PIMENTA 358 - FISIOTERAPEUTA INDEFERIDO

11799 LETÍCIA DA SILVA PEREIRA DE ABREU 357 - FARMACÊUTICO INDEFERIDO

10284 LETICIA RIBEIRO QUERINO DOS SANTOS 352 - NUTRICIONISTA INDEFERIDO

11392 LETICIA TAVARES VARGAS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11761 LIDIANE A. FIRMINO DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DEFERIDO

11042 LIDIANE CASTOR DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10081 LIDYARA DE SOUZA SIQUEIRA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10467 LIGIANE TOMAZ DE OLIVEIRA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11690 LILIAN SOUZA FREIRES 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11695 LILIAN SOUZA FREIRES 415 - AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL INDEFERIDO

10994 LILIANE DE JESUS SANTOS 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA INDEFERIDO

11003 LILIANE DE JESUS SANTOS 262 - TÉCNICO DE FARMÁCIA INDEFERIDO

11886 LILIANE DE JESUS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10202 LINCOLN LOPES SILVA
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

10197 LINCOLN LOPES SILVA 262 - TÉCNICO DE FARMÁCIA INDEFERIDO

10191 LINCOLN LOPES SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10797 LÍVIA DANIELLI DO PRADO SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11286 LÍVIA SOLANGE NERY DA SILVEIRA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11343 LÍVIA SOLANGE NERY DA SILVEIRA 415 - AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL INDEFERIDO

11732 LIVIAN FRAGA SILVA SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10018 LORRAINE LILIAN ROSA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11425 LUANA CAMILA MOREIRA DOS SANTOS 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA DEFERIDO

10376 LUANA JACINTO DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DEFERIDO

10812 LUCAS IGNÁCIO CALIMAN
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

10317 LUCAS MALHO FRANZESE 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11116 LUCAS MARTINS FURTUOSO DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11757 LUCAS MASSONI COSTA
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

10503 LUCELIA ALVES DO NASCIMENTO SANTANA 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO
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11208 LUCIANA APARECIDA RAMOS DOS SANTOS 415 - AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL INDEFERIDO

10146 LUCIANA DE MORAES TOLEDO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11763 LUCIANA DOS SANTOS ROCHA
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

10855 LUCIANA WISNIEWSKI SILVA 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA INDEFERIDO

10344 LUCIANO CROCCIA LEMOS 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA INDEFERIDO

11713 LUCIANO CUNHA DAMASCENO FILHO
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO DEFERIDO

10687 LUCIANO TRIANOSKI DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DEFERIDO

11445 LUCIENE GONÇALES CAIRO 358 - FISIOTERAPEUTA INDEFERIDO

11220 LUCIENE LOURENÇO DA SILVA 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

11447 LUCIMARA DA SILVA ANDRADE 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA INDEFERIDO

11981 LUCIMERE MIRANDA BARROS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11224 LUDMILA DA SILVA CHAGAS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11329 LUIS FABIANO LAMARCK DE CASTRO 352 - NUTRICIONISTA INDEFERIDO

10982 LUIZ CARLOS DA SILVA MARTINS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10051 LUIZ FERNANDO GINO DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10546 LUIZA PORTEIRO CARMINATO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11154 LUZIA ROSILENE VIEIRA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11995 MALCOLM ROBERT DA SILVA
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO DEFERIDO

10289 MANUELA DA SILVA LEITÃO REIS 357 - FARMACÊUTICO INDEFERIDO

11973 MARÇAL ALEXANDRE HARADA
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS DEFERIDO

11323 MARCELA LARISSA SOUSA PINTO 352 - NUTRICIONISTA INDEFERIDO

11940 MARCELA RODRIGUES DUARTE 352 - NUTRICIONISTA INDEFERIDO

11245 MARCELO AUGUSTO DA SILVA 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA DEFERIDO

11270 MARCELO DE SOUZA
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS INDEFERIDO

11544 MARCELO HENRIQUE SANTANA SOPA
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS INDEFERIDO

10077 MARCELO LUCIANO DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11147 MÁRCIO HENRIQUE ALMEIDA DE FREITAS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11805 MARCIO ROBERTO NUNES 291 - MOTORISTA SOCORRISTA INDEFERIDO

11469 MARCOS ROBERTO DE SOUZA
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS DEFERIDO

10652 MARIA BETANIA VIEIRA
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

10530 MARIA CATARINA HENRIQUES CARDOSO
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

11798 MARIA EDUARDA CERQUEIRA SANTOS
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS INDEFERIDO

11179 MARIA EDUARDA DALARMELINA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10730 MARIA EDUARDA FRANÇA MONTALVÃO O 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

12060 MARIA FERNANDA SILVA CARDOSO 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

11592 MARÍA FRANCILENE LEITE GNECCO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

12054 MARIA FRANKLINI DE SOUZA 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

10273 MARIA JOSÉ DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10140 MARIA JOSÉ DE SIQUEIRA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10408 MARIA MARCIA BEZERRA RIBEIRO 415 - AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL INDEFERIDO

10385 MARIA MARCIA BEZERRA RIBEIRO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO
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10512 MARIA MISLENE OLIVEIRA ROCHA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10371 MARIA ODELIA SANTIAGO MATINS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10963 MARIA VITÓRIA BATISTA DOS SANTOS 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

10965 MARIAH LIMA DE BARROS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10373 MARIANA COSTA MARTINS DE BARROS 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

10736 MARIANA DE SOUSA LOURENÇO 358 - FISIOTERAPEUTA INDEFERIDO

11128 MARIELLE CHRISTINY MARTINS ANDRADE 37 - PSICÓLOGO INDEFERIDO

10690 MARIELLE SOUZA DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10281 MARILI ALVES SANTOS
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS INDEFERIDO

10069 MARINA CONCEIÇÃO DA SILVA
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS INDEFERIDO

10257 MARINA SOARES ALVES DAS NEVES 352 - NUTRICIONISTA INDEFERIDO

10900 MARKIANE DOS SANTOS E SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10513 MARLEI FLORENCIO DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11285 MARLI DE SOUZA MOREIRA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10847
MATHEUS ANDERSON PEREIRA SILVA DOS 
SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10924 MATHEUS BORBA MINELA DA SILVA 37 - PSICÓLOGO INDEFERIDO

10399 MATHEUS CANDIDO SOUZA FREIRES 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11682 MATHEUS CANDIDO SOUZA FREIRES 415 - AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL INDEFERIDO

10975 MATHEUS HENRIQUE DA SILVA
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS INDEFERIDO

10724 MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS ALMEIDA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10341 MATHEUS JAHNEL FLORES 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11939 MATHEUS OLIVER FARIAS PEREIRA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10486 MAURICIO ALVES FERREIRA
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS DEFERIDO

10524 MAURICIO ALVES FERREIRA
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO DEFERIDO

11480 MAURO CÉSAR PEREIRA PIMENTEL
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO DEFERIDO

11888 MAURO GILBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10288 MAXWELL OLIVEIRA MACEDO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

12044 MAYUMI TELES CORREIA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DEFERIDO

10417 MELINDA HORUS RAMALHO SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10879 MICHELE CAROLINE PIESANTI ARAÚJO 352 - NUTRICIONISTA INDEFERIDO

10817 MICHELE DE LARA TEIXEIRA 357 - FARMACÊUTICO INDEFERIDO

11843 MICHELLE DA SILVA SOUZA NASCIMENTO
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

10304 MICHELLE DOS SANTOS MARTINEZ 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

11632 MICHELLE RODRIGUES DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10023 MILLENE CRISTINA GELSLEICHTER 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10742 MIRIAM CASTOR DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10869 MIRKO WEBER ARA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10178 MIRLA TAINÁ MAGALHÃES PASSOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11437 MISAEL LINS CAVALCANTE 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11237 MURILO CESAR DE FRANÇA BATISTA
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO DEFERIDO

11598 NAIANE DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10904 NATALY GATTO LIMA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO
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10771 NATAN BEZERRA CARDOZO CALIXTO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11625 NATHALIA MARTINS DO NASCIMENTO 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

11268 NAYARA LUCIANE XAVIER DE BARROS PEREIRA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11420 NEUMA DA SILVA SANTOS
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS INDEFERIDO

11704 NEUZA EMIKO SHINKODA
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS INDEFERIDO

10176 NICKOLAS NOVAIS
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS DEFERIDO

10978
NICOLY FRANCIELE SANTANA PEREIRA BATIS-
TA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11787 NOELLEM RIBEIRO DA COSTA 262 - TÉCNICO DE FARMÁCIA INDEFERIDO

11765 PATRICIA ARLETE SIMAS 352 - NUTRICIONISTA INDEFERIDO

11733 PATRÍCIA DE OLIVEIRA PENTEADO 37 - PSICÓLOGO INDEFERIDO

12024 PATRICIA KARINA CAMARGO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11880 PATRICIA MARIANY DE LIMA SATURNO ALOISE 352 - NUTRICIONISTA INDEFERIDO

11930 PATRICIA MARIANY DE LIMA SATURNO ALOISE 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10297 PATRICIA RAQUEL DE MOURA LEITE 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

11384 PATRICIA TASE RICARDO
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

10671 PAULO CESAR SOARES DE LIMA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

12090 PAULO JOSÉ NASCIMENTO CARDOSO 291 - MOTORISTA SOCORRISTA INDEFERIDO

10092 PAULO ROGÉRIO LOPES DA TRINDADE 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10909 PEDRO DO NASCIMENTO PEREIRA 291 - MOTORISTA SOCORRISTA INDEFERIDO

11341 PERTERSON SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DEFERIDO

10415 PHELIPE DE SOUZA TEIXEIRA 37 - PSICÓLOGO INDEFERIDO

11867
PRISCILA CAVALCANTI CANDIDO PORTELA 
SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10935 PRISCILA RODRIGUES AZEVEDO DE CARVALHO 415 - AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL INDEFERIDO

11954 PRISCILA RODRIGUES AZEVEDO DE CARVALHO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11947 PRISCILA SILVA ARAUJO BENDER 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10383 RAFAEL CETANO RISSI 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

11152 RAFAEL DO COUTO CELESTINO
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS DEFERIDO

11155 RAFAEL DO COUTO CELESTINO
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO DEFERIDO

11910 RAFAEL FACHINI MORATELLI
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS INDEFERIDO

10507 RAFAELA DE LIMA ALVES 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

11444 RAFAELA HELEOTÉRIO DOS SANTOS
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS INDEFERIDO

10616 RAIMUNDA BEATRIZ CARDOZO SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11324 RAISSA DA CRUZ DANTAS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10162 RAÍSSA ROMAY SHELDON 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

11955 RANSLEY GOUVEIA TAVARES SANTANA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10174 RAQUEL CAPELA CARREIRA 37 - PSICÓLOGO INDEFERIDO

10059
RAQUEL CÁSSIA BARROSO FAGUNDES DO 
VALE 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

10974 RAQUEL SOUZA DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11648 RAYANE NORONHA CALADO VELOSO 358 - FISIOTERAPEUTA INDEFERIDO

11975 REBECA OLIVEIRA DE ARAUJO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11512 REBECCA RIBEIRO SILVA 357 - FARMACÊUTICO INDEFERIDO
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11175 REGIANE DE LIMA OLIVEIRA 37 - PSICÓLOGO DEFERIDO

10804 REGIANE DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11185 REGINALDA PIRES DE OLIVEIRA 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

12030 RENAN COUTO VACCARI 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA INDEFERIDO

10827 RENATA ALVARES DE MIRANDA
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

10238 RENATA CRISTINE PORTIOLI 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11858 RENATA SOUSA FARIAS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10024 RENILDA NUNES DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11707 RICARDO AMANTINO SUMBACK 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11436 RICARDO CAETANO DE ANDRADE
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO DEFERIDO

10648 RICHARD APARECIDO VIEIRA 262 - TÉCNICO DE FARMÁCIA INDEFERIDO

11505 RICHARD JOAQUIM FILHO 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA INDEFERIDO

10279 RIMÁRIO COELHO RODRIGUES 291 - MOTORISTA SOCORRISTA INDEFERIDO

10856 ROBERTO CRUZ DE JESUS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10351 RODRIGO DA SILVA ALVES 291 - MOTORISTA SOCORRISTA INDEFERIDO

11866 RODRIGO DE CAMARGO MACHADO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

12048 RONALDO DE SOUZA MORIEL 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA INDEFERIDO

11859 ROSANA PEREIRA DA SILVA DUARTE 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11115 ROSEANE PINHEIRO DOS REIS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11665 ROSELIR SANTOS LIMA FERRAZ 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

12001 ROSINEIA ANIRCE DE OLIVEIRA 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

11687 SABRINA BORBOREMA SABINO SILVA
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

11970 SABRINA DETRICH TOURINHO FERREIRA 32 - ASSISTENTE SOCIAL DEFERIDO

11284 SAMANTHA RODRIGUES LIMA COSTA 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA INDEFERIDO

11900 SAMIRA DA SILVA SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10309 SANDRO DE SÁ CAZARES CASTRO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11901 SARA LACERDA GARCEZ 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10776 SARAH DOS SANTOS BAMONDES 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10271 SCHEYLA DOS SANTOS 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA INDEFERIDO

10861
SELMA APARECIDA AGANTE DOS SANTOS DE 
CAMARGO 415 - AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL INDEFERIDO

10221 SERGIO DOS SANTOS PEREIRA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10775 SHIRLENE DE SOUZA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10247 SILVANA NUNES DA SILVA 358 - FISIOTERAPEUTA INDEFERIDO

10691 SIMONE FERREIRA GOMES 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10763 SIMONE FERREIRA GOMES 415 - AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL INDEFERIDO

10615 STER BRENDA DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

12015 SUELLEN OLIVEIRA DA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11011 SUSANA CANDIDO MOUCO 359 - FONOAUDIÓLOGO INDEFERIDO

11025 SUSANA CANDIDO MOUCO 420 - TURISMÓLOGO INDEFERIDO

11876
SUZETE FRANCISCA DOS SANTOS NASCIMEN-
TO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11842 SUZY PEDROSA DE SIQUEIRA
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS INDEFERIDO

12011 TADEU ANTONIO DI GIACOMO
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO DEFERIDO

10703 TAIS DA ROCHA MARTINS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

12027 TAIS MILENA DOS SANTOS BEZERRA 2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI- INDEFERIDO
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PAL - ANALISTA DE DADOS

12034 TAIS MILENA DOS SANTOS BEZERRA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11090 TAIWANY SEIXAS DA SILVA 420 - TURISMÓLOGO INDEFERIDO

11817 TALITA LOPES DOURADO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11685 TAMIRES CORREA FEITOSA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10246 TATHIANE RODRIGUES DA COVA GONÇALVES
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS DEFERIDO

11871 TATIANE SOUZA RODRIGUES
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO DEFERIDO

10554 TATYANE CRISTYNE LOPES RODRIGUES 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11526 THAIANA DANTAS DE SOUZA MADEIRA 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

11271 THAINÁ OLIVEIRA DOS SANTOS 358 - FISIOTERAPEUTA INDEFERIDO

10790 THAIS IRENE DA MOTA SILVA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10456 THAÍS PEREIRA DE SOUZA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DEFERIDO

11837 THAIS SALES RAMOS
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS INDEFERIDO

10863
THALITA CRISTINA ARRUDA FERREIRA DA SIL-
VA 357 - FARMACÊUTICO INDEFERIDO

11616 THALITA DA CRUZ MARTINS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11174 THALITA DANTAS DE ALMEIDA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10751 THAYNA SOARES DE BARROS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11953 THIAGO CARVALHO DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DEFERIDO

11573 THIAGO CRUZ DOS SANTOS
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

12040 THIAGO GOMES TAGIBA
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS INDEFERIDO

11691 THIFANY DA SILVA CAMPOS DO AMARANTE 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11863 TIAGO HENRIQUE SANTOS CAJAZEIRA
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO DEFERIDO

10667 TIAGO JOSE SCHONS LEICHTWEIS
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

11276 TIAGO TADEU NOVAIS OLIVEIRA
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO DEFERIDO

11305 TIAGO TADEU NOVAIS OLIVEIRA
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS DEFERIDO

10697 VALDEIZA DANTAS DE ANDRADE FIALHO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11646 VALDILEIDE DOS SANTOS ALVES 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11853 VALÉRIA DOS SANTOS FERREIRA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10783 VALÉRIA PIRES VIEIRA 352 - NUTRICIONISTA INDEFERIDO

11666 VANCLEANE SOUZA 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA DEFERIDO

12073 VANESSA ALHO CONCEIÇÃO SEIXAS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11816 VANESSA DOS SANTOS TEIXEIRA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10969 VANESSA LIMA LIBERATO
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

11764 VANESSA LOPES DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DEFERIDO

10208 VANESSA QUEIROZ VERES 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10168 VANESSA QUEIROZ VERES 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

11978 VANESSA SANTANA PEREIRA BATISTA 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA INDEFERIDO

11980 VANESSA SANTANA PEREIRA BATISTA 291 - MOTORISTA SOCORRISTA INDEFERIDO

12007 VANESSA SILVA DE BRITO 420 - TURISMÓLOGO INDEFERIDO

11941 VÂNIA DE ARAÚJO CARVALHO 291 - MOTORISTA SOCORRISTA INDEFERIDO

10239 VANIELLE DOMINGUES BARROSO 352 - NUTRICIONISTA INDEFERIDO
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11692 VANUZA VALÉRIO DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10495 VENUSTA MIE FUKUSHIMA TRINDADE 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DEFERIDO

11385 VERONICA DOS SANTOS FERREIRA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DEFERIDO

10624 VINICIUS GOMES AVELAR
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO DEFERIDO

10941 VINÍCIUS LIMA TORRES DE OLIVEIRA 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA INDEFERIDO

10964 VINICIUS MARTINS DOS SANTOS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10167 VINÍCIUS MATOS DA ROCHA LINS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10665 VINÍCIUS YOSHINORI NAKAMURA 291 - MOTORISTA SOCORRISTA DEFERIDO

11461 VITOR GABRIEL CASTRO DA SILVA 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

11559 VITÓRIA CARVALHO DE CASTRO 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

12081 VITORIA DOMINGOS LOPES 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10850 VITORIA HELENA PONTES DE BARROS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10875 VITORIA HELENA PONTES DE BARROS 339 - TÉCNICO DE RADIOLOGIA INDEFERIDO

12035 VITÓRIA MARQUES NÓBREGA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11727 VIVIAN SVARTMAN ALONSO
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO DEFERIDO

10015 VIVIAN VICENTE DE MENEZES 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11966 VIVIANE DOS ANJOS NERE 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11972 VIVIANE DOS ANJOS NERE 262 - TÉCNICO DE FARMÁCIA INDEFERIDO

12028 WAGNER AUGUSTO DE SOUZA SANTOS 37 - PSICÓLOGO INDEFERIDO

11636 WAGNER DA COSTA ALVES DE JESUS
2010.2 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - PROCESSO TRIBUTÁRIO INDEFERIDO

11643 WAGNER DA COSTA ALVES DE JESUS
2010.1 - AUDITOR-FISCAL  TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL - ANALISTA DE DADOS INDEFERIDO

12059 WALDIR DE OLIVEIRA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10108 WALLESKA REGIANE ALVES ORNELAS 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11996 WEDILLA KARLA DE SOUZA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

10993 WILKER SANTOS DE LIMA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11788 WILSON DA SILVA SANTANA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11348 WISLY HOSANA MAGALHAES 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11637 WLADIMIR MONTEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11597 YAN MATOS KAIRALLA 1932 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INDEFERIDO

11557 YASMIN CRISTINA SILVA ALVES 32 - ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO

10628 YASMIN MARIA RASTEIRO PAPINI 357 - FARMACÊUTICO INDEFERIDO

Para a interposição de recurso, o(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço

eletrônico  https://ibamsp-concursos.org.br/login  ,  no  link  “Recursos”,  preencher  o  formulário

próprio disponibilizado e enviá-lo via Internet nos dias 20 e 23 de fevereiro de 2026, até às 18h
(horário de Brasília) do último dia destinado para tal.

O(a) candidato(a) deverá observar integralmente as orientações descritas no Capítulo “Dos Recursos”, do 
Edital de Abertura.

São Vicente,19 de fevereiro de 2026.

CINDY GRACELI SANTANA RODRIGUES 
Presidente substituta da Comissão Organizadora
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CONCURSO PÚBLICO Nº 05/2025

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS PARA
FASE DA PROVA DE PERFORMANCE – VÍDEO-AULA

A  Prefeitura  Municipal  de  São  Vicente,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  torna
pública a divulgação da relação dos candidatos habilitados na Prova Escrita – Plano
de  Aula  para  a  fase  de  análise  da  Prova  de  Performance  (Vídeo-Aula),  conforme
segue:

501 - PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

INSCRIÇÃO NOME 

52285 ÁDILA DOS SANTOS SILVA

50975 ADRIANA DO CARMO NASCIMENTO FERREIRA DE SOUZA

52065 ADRIANA LÚCIA DUARTE DOS SANTOS

50430 ADRIANA LUNA COSTA

50193 ADRIANA MOREIRA DOS SANTOS

50395 ADRIANA SILVA GOUVEIA DE ARAUJO

54012 ALESSANDRA SANTOS DO NASCIMENTO

53036 ALINE BARRACCA FERNANDES

53491 ALINE DA  SILVA BARRETO

53392 ALINE DIANE DANI

51528 ALINE FLORINDO MARQUES

50190 AMANDA CAROLINE DOS SANTOS

54158 ANA BEATRIZ APARECIDA BARBOSA

52669 ANA CAROLINA PRADO ALONSO

50427 ANA PAULA CHARNECA TEIXEIRA

53851 ANA PAULA FERREIRA DALBEM

51358 ANDREA DOS SANTOS

53667 ANDRÉIA BORGES ANSALONI

53705 ANTONIO CARLOS DE MORAIS LIZAR

53733 BEATRIZ BARBOSA VALENTIM

53952 BEATRIZ DA SILVA MOREIRA

51977 BIANCA FERNANDES

53475 BRUNA ARAUJO DA SILVA FRANCO

54259 CAROLINA CARRARA DE NARDIS

53697 CECÍLIA SABINA SANTOS DE OLIVEIRA SILVA

53997 CLARICE INES JACINTA DOS SANTOS

51005 CLAUDIA CRISTINA RAMOS DOS SANTOS

52812 CLAUDIA MARA VENCESLAU CASSIMIRO

52700 DANIEL DA SILVA LAURENTINO

50413 DANIEL HONÓRIO DOS SANTOS

53659 DANIELA ANDRADE SANTANA
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52042 DANIELA DE ABREU PADORA

53097 DANIELE CRISTINE SENA PEREIRA DO VALE

53507 DANIELLA GIANNONI NEGRO FRANCO

51925 DANUBIA BRANDAO BASTOS FONSECA

52339 DAYANE ARAÚJO DOS SANTOS

51289 DIEGO MARTINS PINTO

54311 DRIELE DA SILVA RODRIGUES

53784 EDIMARA CRISTINA RAMOS DE ASSIS

53794 EDJANE SOARES DA FRANCA

53724 EDSON GUIMARÃES DOS SANTOS FILHO

53690 ELAINE DE FÁTIMA PEREIRA

53830 ELAINE EDUARDO DA SILVA

52429 ELENICE DE JESUS SILVA

52204 ELIENE LOPES SANTANA

50671 ELISANGELA COELHO PIMENTA

51900 EMILIO FERNANDO GONCALVES JARDIM

53853 ERIKA TEIXEIRA ALMEIDA

51689 FABIANA DIAS DE LUNA

53975 FABIANA OLIVEIRA LIMA

54202 FABRICIO LIRYA LUIZ

50241 FERNANDA GOMES DE ARAUJO PAGANINI

50044 FERNANDO DA SILVA SA

53953 FERNANDO RIBEIRO DE MATOS

52945 FLÁVIA CECÍLIA CARLOS MENEZES

53681 FRANCISCO DE CASTRO MATOS

50082 GABRIELA BISPO DOS SANTOS

53331 GABRIELA CRISTINA FREITAS DOS SANTOS

51546 GABRIELA PEREIRA NASCIMENTO

52330 GABRIELA RAMOS SPINDOLA

54076 GABRIELLA RICARTE DE MIRANDA AZEVEDO

53624 GERLANDIA CARVALHO RODRIGUES

52387 GISLAINE DORCELINA RODRIGUES DE ARRUDA

51990 GIULLY MARTINS FERREIRA

51541 GLAUCIANNE VITORINO PIÃO

51692 HAROLDO JOSE DA SILVA

51132 HÉLIDA MARIA DOS SANTOS

53587 HELOISA DOS SANTOS SOUSA

53621 HENRIQUE DE OLIVEIRA VIEIRA

51503 INAIARA GOMES DE BARROS MORAES

53917 INGRID GONÇALVES DE OLIVEIRA

53665 IRENE SILVA MARQUES

53732 ISABELLA BIANCHI CABRAL

50171 ISABELLY CRISTINE XAVIER ANDRADE DOS SANTOS

50526 ISAEL CÍCERO DA SILVA

54165 IZABEL RODRIGUES LISBOA

50125 JANAINA APARECIDA DE JESUS

53913 JANEIDE DOS SANTOS BERNARDES

50222 JANETE PIRES
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53484 JAQUELINE MARJORY SANTOS DA SILVA

52613 JAQUELINE SANTOS BORGES

53980 JÉSSICA BARBIERI AUGUSTO DE CAMARGO

50916 JÉSSICA DANIELLA CARDOSO

51555 JÉSSICA GONÇALVES DOS SANTOS

51642 JESSICA MOREIRA PAMPLONA ARAUJO

51676 JOSE CARLOS DOS SANTOS

52326 JULIANA FIRMINO ALVES

53515 KAREN CARDOSO DO NASCIMENTO

53580 KAREN CRISTINA NUNES PINTO MARTINS

53889 KARINE DE SOUZA CARNEIRO

51382 KARLA CRISTINA MARQUES ANDRADE

53891 KAROLLINA CINTRA DA SILVA

53328 LAÍS CASTEDO COURA

51154 LAÍS FERNANDA DE SOUZA SOARES

54228 LARISSA CRUZ SANTOS

50501 LARISSA LIMA PAIVA

52985 LAURA DE SOUZA DE ANDRADE

50509 LEANDRO RIBEIRO DE ALMEIDA SERPA

53730 LETICIA ROCHA MOURA DOS SANTOS

51857 LETÍCIA SILVA SANTOS

51889 LETÍCIA THOMAZ GAMA

53873 LILIAN SILVA DOS SANTOS DIAS

54348 LILYANE SANTOS BARBOZA

51336 LUANA ANDRADE DOS SANTOS

51140 LUANA CAROLINE ALVES FONSECA

52800 LUANA PASSOS MARTINS

53783 LUCIANA LIMA ARAUJO

54360 LUCIENE CAPIM DA SILVA SANTOS

51652 LUCILENE AMORIM DA SILVA

51989 LUCIMARA FERREIRA MARTINS

50138 LUCIVALDA BARBOSA DA SILVA

53833 LUIZ AUGUSTO ALVES NARESSI

53644 LUIZ RICARDO MARQUES

51911 LURIAN DIONIZIO MENDONÇA

53721 MAGALI APARECIDA BARBOSA LINO

54047 MAGDA ROSA MARTINS HENDLER

51304 MAISA RODRIGUES DO NASCIMENTO

52296 MANOEL DA CONCEIÇÃO DOS ANJOS

50560 MARCELA DE CAMPOS ESCOBAR

50005 MARCELA DE OLIVEIRA DUARTE MACADE

53095 MARCELE APARECIDA KACZANOSKI DE OLIVEIRA

50891 MARCELO DOS SANTOS DALMAZO

50135 MARCIA FERREIRA

52018 MARIA AVELINA LIMA DOS SANTOS OLIVEIRA

51479 MARIA CAROLINA VIEIRA PAULISTA DE OLIVEIRA

53744 MARIA EDUARDA COSTA DA SILVA

53426 MARIA EDUARDA PIMENTEL SILVEIRA
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52929 MARIA EDUARDA TOLEDO ASAO

53894 MARIA HELENICE DOS SANTOS GONSALVES

51169 MARIANA APARECIDA DE SOUZA DAMASCENO

52099 MARIANA BISPO RAMOS

53947 MARIANA DE ORNELAS FERRAZ

52117 MARIANA NASCIMENTO SANTOS

54288 MARINA SIQUEIRA SOUZA DE ARAUJO

50335 MARLY CARNEIRO SOBRAL TEIXEIRA

53765 MATHEUS SERVO REIS MARIA

50815 MAYARA BARBOZA FERREIRA

51806 MAYARA MAGRY RAMOS DA SILVA

53376 MEIRE FABIANE DA SILVA PEREIRA

50799 MICHELLE YANE COSTA BARBOSA DAMASCENO

50073 MIGUEL MURILO CALDEIRA DE BRITO

52297 MIRTES APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA

51904 MIRTES MARIA LIMA DA SILVA

51624 NATALI APARECIDA DE OLIVEIRA MAMEDE DOS SANTOS

53846 NATALIA BERNARDINO DE QUEIROZ SALES

50697 NATALIA NEVES DA SILVA

51232 NATALIA PAOLA DE SOUSA SANTANDER

52851 NATHALIA ALVES RODRIGUES TAPARO

51605 NATHÁLIA PIRES DE ARAÚJO

52695 NATHALIE GOMES DE OLIVEIRA

51445 NATHALY DE MOURA FREITAS

54260 NAYARA DA SILVA TURELLA

51888 OSANGELA SANTOS TEIXEIRA

50296 PALOMA DA SILVA SANTOS

51474
PATRICIA JESSICA SANTOS FERNANDES PINHEIRO GUIMARAES DE CARVA-
LHO

51753 PAULA CRISTINA BARBOSA FERNANDES

51339 PRISCILA PAULINO FERREIRA

53870 PRISCILA RIBEIRO BRAGA

51856 PRISCILA SENA RIBEIRO DA SILVA

50739 RAFAELA DA ROCHA MIGUEL

53041 RAÍSSA LARA ESTEVES MARACCINI

51803 RAPHAELA ALVES OLIVEIRA

50341 REGIANE SZALAI DE ANGELO

50521 REINALDO DOS SANTOS

51810 RENATA DOS SANTOS PEREIRA

52261 REYNALDO DE FARIA JUNIOR

51879 ROBERTA CRISTINA GALDINO FENCI

53809 ROBERTA RODRIGUES DE CARVALHO MENDONÇA

51028 ROBERTA TEIXEIRA DE ARAÚJO SANTOS

52771 ROGER MENDES DE OLIVEIRA SANTOS

51082 ROSANA DE BARROS COELHO

53726 ROSANGELA ALVES DE ANDRADE

53315 ROSANGELA FERNANDES MORAES DA SILVA

53831 ROSELI BARBOSA PINTO
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53816 ROSELI FELIX DE LIMA

52867 ROSELY FIDELIX SALARO

51121 ROSIMEIRE DA SILVA JARDIM

51965 SAMIRA RODRIGUES MAGALHÃES DE SOUZA

52116 SANDRA PEREIRA TORQUATO

54339 SASHA CARIONI HENRIQUE

51375 SILVANA GONÇALVES DO CARMO

51497 SOLANGE APARECIDA DANTE

51058 STENIO BRUNO SILVA CARVALHO

53940 STEPHANIE SOARES DOS SANTOS

51962 SUSI TATIANE CARDOZO TONELLO DE SOUZA

51846 TAINA KAORI ABADE TAMASHIRO AMARO

51193 TALITA OLIVEIRA RAMOS

51269 TARCISIO DOS PASSOS DA FRANCA

52423 TATIANE APARECIDA VIANNA MEIRELES

53944 THAIS EVELYN CORTEZ DE GODOY

50932 THAIS KARINE NUNES PASSOS

53373 THALYTA DE CAMPOS ACIOLE DOS SANTOS

50476 THAYS SANTANA BARBOSA

50383 THAYSA MEITLING PINTO

52021 THUANNE BÁRBARA SANCHES ROSTAL FONSECA

50392 TYUANA LOUZADA DOS RIOS DE ALMEIDA

53751 VANESSA QUIRINO DOS SANTOS

52791 VITOR SERGIO GALVÃO BIO

50825 VITÓRIA BISPO DOS SANTOS

51514 VITÓRIA LETÍCIA SANTANA FREIRE

52223 VITORIA PEREIRA DE SOUZA

51130 VIVIANE CARDOSO BONIFACIO

50277 WALLESKA REGIANE ALVES ORNELAS

53950 WANDRESSA GOMES DE MORAES

54045 WANDRESSA ROBERTA RAMOS DE SOUSA CAMPOS

52641 WESLEY DE SOUZA GAMA

51985 YASMIN ALBA SANTANA

 

502 - PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ARTE 

51137 CAIO GRACCO LENZ LOPES

53699 FLAVIO DE MACEDO LEMOS

54080 GIULIA VICTÓRIA MIRANDA DOS SANTOS

53661 INGRID RAMOS CHAVES

54105 MISAELA DA COSTA SILVA

 

503 - PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - CIÊNCIAS 

50675 CLÁUDIA GUIMARÃES ALVES

52778 EMILLY SANTOS FREISINGER

52231 MEIRE ELEN MARQUES DOS SANTOS

50537 THAIS CRISTINA PAIS

 

504 - PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA 
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50177 EDSON DIAS DE SOUZA JUNIOR

51593 GEORGE LUIZ CARDOSO DE SOUZA

53184 LEANDRO SILVA BRITO

52490 MARILSA DE PAULA

50510 RAFAEL INÁCIO CARNEIRO MOTA

53655 WILLIAM CIRILO TEIXEIRA RODRIGUES

 

505 - PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – GEOGRAFIA

53289 GABRIELA DONATON

54146 GEOVANE BRUNO FRANÇA

51886 JULIANA PRUDENCIO DA MOTA RODRIGUES MOMBERG

53394 VICTÓRIA MALACO DA ROCHA

 

506 - PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – HISTÓRIA

51893 ALEXANDER HINTZE DAMIANI JUNIOR

52628 ALINE DE JESUS NASCIMENTO

53999 DANIELA LANDINI SANTOS

54184 DAVID PEREIRA BORGES

52534 DAYANE SANTOS ARAUJO

51702 DIEGO ARMANDO MOURA PRAZERES

51800 FELIPE IDES STRIPOLI

53181 FERNANDO FONTES CEPULLI

52188 HYSA CRYSTINA DA COSTA RODRIGUES CAETANO

53458 ISABELLA MENDONÇA DE ARAGÃO

54075 JEFFE DE LIMA MACHADO

54071 LEONARDO LUIZ PEREIRA DE PAULA

53838 LIAM DIAS DOMINGUES

52008 LUCAS LA ROSA FERNANDEZ

50929 MARCELO DOS SANTOS DALMAZO

50615 MARCELO LEMOS CORREIA

50753 MÁRCIO DOS SANTOS JÚNIOR

51490 MAYRA MATTAR MORAES

52064 PEDRO CAIQUE RODRIGUES

53066 RODRIGO ARAUJO VILELA

53907 RODRIGO FERNANDES VICENTE

54042 ROGERIO SILVA DE MAGALHÃES

 

507 - PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS

51252 ADRIANA DE ALBUQUERQUE RIBEIRO

51671 ARIELL BERGAMASCO CHUBERT

52532 NATÁLIA DOMINGOS ALVES MONTEIRO
 

508 - PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - LÍNGUA PORTUGUESA

53390 ALINE FONTES ROSA

52925 ANABELA PERASSOLLO GONÇALVES

50302 ANDREZZA DA SILVA PINTO

50920 EDUARDA SANTOS DE OLIVEIRA CARVALHO
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52825 ELIANA CRISTINA MARCOLINO

53318 GILBERTO MIRANDA JÚNIOR

53252 GUILHERME DE ALMEIDA CRES

53868 ISABELLA CASTILHO VIDAL

50778 JACKELLINE GOMES DA SILVA

50559 KATHIA CAVALCANTE GONÇALVES DA SILVA

50432 LUCAS LIRA SANTANA MALTA

53638 MARIA HELENA RIBEIRO JORDÃO

54028 MARIANA DE OLIVEIRA ARANTES

53812 MATHEUS VARELLA SOUZA

53578 PABLO MARQUES DE OLIVEIRA

54209 PRISCILA SANTANA DAMASCENA

52149 RAFAELA TONETTO FERNANDEZ PÓRPORA

51265 RAIMUNDA NONATA FERREIRA RODRIGUES

50884 RENATA NASCIMENTO DUTRA DE JESUS

53243 RITA DE CASSIA DO AMARAL

50255 ROBERTO DOS SANTOS OLIVEIRA

50816 ROSEMEIRE GONCALVES DA SILVA

52813 SAMUEL SANTOS DO CARMO

53579 SARAH PEREIRA DA SILVA

52166 STEPHANIE CUNHA ARAUJO DOS SANTOS

52983 TANIA APARECIDA MARTINS DE AGUIAR

53540 THALLYTA DE PAULA JUSTO

53731 THIANA CRIS MENEZES DE FREITAS

53719 VICTORIA CALIL FARIA GRIGOLIN

 

509 - PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – MATEMÁTICA

53628 ANDRE NASCIMENTO DE MELO

52855 BRUNO CALEFFI

53461 GABRIEL CAMILLO MAGALHÃES

53749 GIULIA POLITANO CACEMIRO

50527 ISAEL CÍCERO DA SILVA

51668 LEANDRO CHUBERT SALVADOR

52513 LUCIANA CINCINATO

52526 MAÍRIA DE OLIVEIRA PAZ

50930 MARCELO DOS SANTOS DALMAZO

52598 MATHEUS HENRIQUE SERRA LOPES

53827 RODRIGO BRESSAN

São Vicente, 19 de fevereiro de 2026.

COMISSÃO ORGANIZADORA
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Resultados de Processos de Abono de Faltas
A Diretoria de Recursos Humanos – DIRH, por meio 
da Coordenação de Gestão de Frequência – COGEF, 
após análise da Coordenação de Perícias Médicas 
- COPEM, torna público que foram DEFERIDOS os 
processos de Abono de Faltas, do(s) servidor(es) 
relacionado(s) a seguir:

Reg. Nome Processo Período

60859 Sergio Figueira 
de Freitas

3503/26 05/05/25 a 
07/05/25

64702 Vivian Nara 
Marques

31993/25 20/12/25

61338 Nathalia 
Gonçalves 
Guerra

20922/25 30/09/25 a 
03/10/25 e 
29/10/25

60236 Jussara Ferreira 
Calisto da Silva

4171/26 17/09/25 a 
21/09/25

63950/ 
64940

Laura Correia 
Bulhões

2601/26 13/01/26 a 
17/01/26

CITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de São Vicente, por sua 
Secretaria de Gestão, CITA o Sr. RAPHAEL ALVES 
FERREIRA, CPF n.º XXX.468.568-XX, para que 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados desta 
publicação, apresente defesa escrita aos fatos 
narrados no processo n.º 54860/2025-61, na Diretoria 
de Gestão de Pessoas – DIGP, no Paço Municipal, à 
Rua Frei Gaspar, 384, sala 34 – Centro – São Vicente/
SP. O horário de atendimento: Segunda à Sexta das 
9 às 16 horas e entre os dias 11 e 17 de cada mês, o 
horário é reduzido: das 12 às 15 horas. Fica o servidor 
CITADO para apresentação de defesa no processo 
supracitado.

A Prefeitura Municipal de São Vicente, por sua 
Secretaria de Gestão, CITA a Sr.ª TALITA REIS DOS 
SANTOS, CPF n.º XXX.048.868-XX, para que no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, 
apresente defesa escrita aos fatos narrados no 
processo n.º 37296/2025-11, na Diretoria de Gestão 
de Pessoas – DIGP, no Paço Municipal, à Rua Frei 
Gaspar, 384, sala 34 – Centro – São Vicente/SP. O 
horário de atendimento: Segunda à Sexta das 9 às 
16 horas e entre os dias 11 e 17 de cada mês, o horário 
é reduzido: das 12 às 15 horas. Fica a servidora 
CITADA para apresentação de defesa no processo 
supracitado.

A Prefeitura Municipal de São Vicente, por 
sua Secretaria de Gestão, CITA a Sr.ª ANIARA 
RODRIGUES MARQUES, CPF n.º XXX.986.018-XX, 
para que no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
desta publicação, apresente defesa escrita aos 

fatos narrados no processo n.º 51080/2025-69, na 
Diretoria de Gestão de Pessoas – DIGP, no Paço 
Municipal, à Rua Frei Gaspar, 384, sala 34 – Centro 
– São Vicente/SP. O horário de atendimento: 
Segunda a Sexta das 9 às 16 horas e entre os dias 11 
e 17 de cada mês, o horário é reduzido: das 12 às 15 
horas. Fica a servidora CITADA para apresentação 
de defesa no processo supracitado.

Relação de Estagiários com términos de contrato 
previsto para Março 2026

A Secretaria De Gestão, por sua Coordenação de 
Aprendizagem E Estágio da Diretoria De Gestão 
De Pessoas, informa acerca dos Termos de 
Compromisso de Estágio, dos estagiários desta 
Prefeitura Municipal De São Vicente que encerram 
os contratos no mês de MARÇO de 2026, torna 
público as informações dos estagiários e suas 
respectivas Secretarias:

Nome Curso Término Secretaria

Melissa da 
Silva Santos

Arquitetura 08/03/26 SEL

Luana 
Antonio 
Pereira

Gestão 
Financeira

31/03/26 SEFAZ

São Vicente, 19 de fevereiro de 2026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão 

PORTARIA N.º 185/SEGES/2026
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através do Decreto n.º 5.480–A de 04 de março de 
2021, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n.º 54.822/2025-16;
RESOLVE:
I - Determinar, com fulcro no artigo 303-A, 
Estatuto dos Servidores Públicos de São Vicente, a 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar, 
sob o rito sumário, para apurar a conduta 
supostamente irregular praticada pelo servidor 
A. T. de D., registrado sob o n.º 17.XXX, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Enfermagem, uma vez que, nos termos do que 
consta no documento SEI n.º 1468967, há indícios 
de inassiduidade habitual em razão de 31 (trinta 
e um) dias de ausência ao serviço, em possível 
violação ao artigo 246, I e III, c.c. artigo 265, II e § 1º, 
da Lei n.º 1.780/78.
II - Deliberar que a Comissão encarregada do 
procedimento poderá realizar todas as diligências 
necessárias à elucidação do caso em tela, conforme 
previsão dos §§ 2º e 3º, do artigo 303-A, do mesmo 
diploma legal.
Registre-se e cumpra-se.
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São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 11 de fevereiro de 
2.026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 190/SEGES/2026
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através do Decreto n.º 5480-A, de 4 de março 
2021, e tendo em vista o constante no Processo 
Administrativo n.º 3551009.401.00005781/2026-15,
RESOLVE:
I - Exonerar, a pedido, a partir de 11 de fevereiro de 
2026, Paulo Cesar Martins, reg. n.º 66.266, do cargo 
de Auditor-Fiscal Tributário Municipal.
II - Revogar o inciso IV, da Portaria SEGES n.º 1.183, 
de 10 de setembro de 2025.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 11 de fevereiro de 
2.026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 193/SEGES/2026
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através do Decreto n.º 5480-A, de 4 de março 
2021, e tendo em vista o constante no Processo 
Administrativo n.º 3551009.401.00005735/2026-16,
RESOLVE:
I - Exonerar, a pedido, a partir de 09 de fevereiro 
de 2026, Aparecida Eliana de Lima Alves, reg. n.º 
60.226, do cargo de Professor Titular de Educação 
Básica II - Geografia.
II - Revogar a Portaria SEAD n.º 990, de 03 de junho 
de 2013.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 11 de fevereiro de 
2.026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 194/SEGES/2026
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através do Decreto n.º 5480-A, de 4 de março 
2021, e tendo em vista o constante no Processo 
Administrativo n.º 3551009.401.00005906/2026-07,
RESOLVE:
I - Exonerar, a pedido, a partir de 09 de fevereiro 
de 2026, Patricia Helena Veloso de Carvalho, reg. n.º 
63.945, do cargo de Professor Adjunto de Educação 
Básica II - Língua Portuguesa. II - Revogar a alínea 
"e", do inciso VI, da Portaria SEGES n.º 775, de 08 de 

junho de 2022.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 11 de fevereiro de 
2.026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 201/SEGES/2026
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através do Decreto n.º 5.480-A, de 04 de março de 
2021, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n.º 5.690/2026-71, da Secretaria de 
Comércio, Indústria e Negócios Portuários;
RESOLVE:
Revogar, a partir de 10 de fevereiro de 2026, a 
Portaria SEGES n.º 201, de 21 de fevereiro de 2024, 
que designou Flávio de Oliveira Moura, reg. n.º 
60.759, para exercer a Função de Confiança 4, 
Secretaria de Comércio, Indústria e Negócios 
Portuários, nos termos da Lei Complementar n.º 
985, de 13 de março de 2020.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 11 de fevereiro de 
2.026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 202/SEGES/2026
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através Decreto n.º 5.480-A, de 04 de março de 
2021, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n.º 5.690/2026-71, da Secretaria de 
Comércio, Indústria e Negócios Portuários;
RESOLVE:
Designar, a partir de 11 de fevereiro de 2026, Bárbara 
Pessoa dos Santos da Cruz, reg. n.º 64.071, para 
exercer a Função de Confiança 4, na Secretaria 
de Comércio, Indústria e Negócios Portuários, nos 
termos da Lei Complementar n.º 985, de 13 de 
março de 2020.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 11 de fevereiro de 
2.026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 203/SEGES/2026
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através do Decreto n.º 5.480-A, de 04 de março 
2021, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n.º 55.269/2025-21, da Secretaria de 
Assuntos Jurídicos;
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RESOLVE:
Designar Luiza Lobo Vieira Nascimento, reg. n.º 
64.739, Procurador Municipal, para, no período 
de 19 de janeiro a 07 de fevereiro de 2026, e com 
fundamento no art. 96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de São Vicente, substituir Elisangela de Almeida 
Gonçalves Ramalho, reg. n.º 14.296, no cargo de 
Chefe da Procuradoria, da Procuradoria Fiscal e da 
Dívida Ativa, na Secretaria de Assuntos Jurídicos, 
durante impedimento legal de férias.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 11 de fevereiro de 
2.026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 217/SEGES/2026
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através do Decreto n.º 5.480-A, de 04 de março 
2021, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n.º 1.654/2026-39, da Secretaria da 
Saúde;
RESOLVE:
I - Designar Edinaldo Galvão Pereira, reg. n.º 65.680, 
Agente de Combate às Endemias, para, no período 
de 19 de fevereiro a 05 de março de 2026, e com 
fundamento no art. 96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 
- Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de São Vicente, substituir Priscila Leonis Rampon, 
reg. n.º 63.232, no cargo Diretor, da Diretoria de 
Regulação, Avaliação e Controle, na Secretaria da 
Saúde, durante impedimento legal de férias;
II - Designar Adriana Dantas de Souza Gama, reg. 
n.º 64.052, Assistente-Técnico de Gestão, para, no 
período de 19 de fevereiro a 05 de março de 2026, 
e com fundamento no art. 96 e seguintes da Lei 
n.º 1.780/78 - Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de São Vicente, substituir Edinaldo Galvão 
Pereira, reg. n.º 65.680, na Função de Confiança 
2, na Secretaria da Saúde, durante impedimento 
legal.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 11 de fevereiro de 
2.026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 218/SEGES/2026
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através do Decreto n.º 5.480-A, de 04 de março 
2021, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n.º 3.682/2026-91, da Secretaria da 

Saúde;
RESOLVE:
Designar Lilian Cristina Unterkircher Lemos, reg. 
n.º 64.694, Assistente-Técnico de Gestão, para, no 
período de 16 de março a 30 de março de 2026, 
e com fundamento no art. 96 e seguintes da Lei 
n.º 1.780/78 - Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de São Vicente, substituir Claudia Cristina 
Ribeiro, reg. n.º 18.600, na função de Coordenador, 
da Coordenação de Planejamento de Aquisições 
e Contratações, na Secretaria da Saúde, durante 
impedimento legal de férias.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 11 de fevereiro de 
2.026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 219/SEGES/2026
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através do Decreto n.º 5.480-A, de 04 de março 
2021, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n.º 3.606/2026-85, da Secretaria da 
Saúde;
RESOLVE:
Designar Israel Carvalho dos Santos, reg. n.º 15.181, 
Auxiliar Administrativo, para, no período de 09 
de fevereiro a 23 de fevereiro de 2026, e com 
fundamento no art. 96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de São Vicente, substituir Clayton Pelikian, reg. 
n.º 15.563, no cargo de Diretor, da Diretoria de 
Licitações da Saúde, na Secretaria Executiva do 
Prefeito, durante impedimento legal de férias.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 11 de fevereiro de 
2.026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 220/SEGES/2026
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através de Decreto n.º 5.480-A, de 04 de março de 
2021;
RESOLVE:
Nomear, a partir de 11 de fevereiro de 2026, 
Felipe Coelho Mendonça, CPF n.º XXX.360.508-
XX, para o cargo isolado de provimento em 
comissão de Coordenador, da Coordenação de 
Pauta e Reportagem, na Secretaria de Imprensa 
e Comunicação Social, nos termos da Lei 
Complementar n.º 1.065, de 23 de setembro de 2022.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
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Cellula Mater da Nacionalidade, 11 de fevereiro de 
2.026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 222/SEGES/2026
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através do Decreto n.º 5.480-A, de 04 de março 
2021, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n.º 3.218/2026-02, da Secretaria de 
Turismo;
RESOLVE:
Designar Renata Balbino Gonçalves, reg. n.º 15.211, 
Coordenador, para, no período de 29 de janeiro a 
12 de fevereiro de 2026, e com fundamento no art. 
96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 - Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de São Vicente, 
substituir Kelly de Jesus, reg. n.º 65.878, no cargo 
de Secretário Adjunto, na Secretaria de Turismo, 
durante impedimento legal.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 13 de fevereiro de 
2.026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 223/SEGES/2026
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através do Decreto n.º 5.480-A, de 04 de março de 
2021, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n.º 4.634/2026-10, da Secretaria da 
Educação;
RESOLVE:
Revogar, a partir de 03 de fevereiro de 2026, a 
Portaria SEGES n.º 099, de 19 de janeiro de 2026, 
que designou Silvania Santos Menezes, reg. n.º 
640.63, Professor Adjunto de Educação Básica I, 
para exercer a função de Coordenador Pedagógico.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 13 de fevereiro de 
2.026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 225/SEGES/2026
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através do Decreto n.º 5.480-A, de 04 de março de 
2021, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n.º 4634/2026-10, da Secretaria da 
Educação;
RESOLVE:
Designar, nos termos do art. 23 da Lei n.º 1.780/78 - 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
São Vicente:
I - a partir de 02 de fevereiro de 2026, Cinthya Soares, 
reg. n.º 16.022, Coordenador Pedagógico, para 
exercer as funções inerentes ao cargo de Diretor de 
Escola, na UE Nossa Senhora da Esperança;
II - a partir de 03 de fevereiro de 2026, Angélica Maria 
Nascimento Martins Leite, reg. n.º 16.571, Professor 
de Educação Básica I, para exercer as funções 
inerentes ao cargo de Coordenador Pedagógico, na 
UE Mauro Aparecido de Godoy;
III - a partir de 04 de fevereiro de 2026, Dinorah 
Rosa Rodrigues, reg. n.º 9.808, Dirigente de Creche, 
para exercer as funções inerentes ao cargo de 
Coordenador de Assuntos Pedagógicos, nas 
Creches Municipais;
IV - a partir de 04 de fevereiro de 2026, Fernanda 
Pereira dos Santos, reg. n.º 17.928, Professor 
de Educação Básica I, para exercer as funções 
inerentes ao cargo de Coordenador Pedagógico, na 
UE Kelma Maria Toffetti Gonçalves;
V - a partir de 04 de fevereiro de 2026, Kerolayne 
Maria da Silva Bezerra, reg. n.º 65.282, Professor 
Adjunto de Educação Básica I, para exercer as 
funções inerentes ao cargo de Assessor Pedagógico, 
na SEDUC;
VI - a partir de 04 de fevereiro de 2026, Josineide 
Maria de Andrade, reg. n.º 16.568, Professor de 
Educação Básica I, para exercer as funções inerentes 
ao cargo de Coordenador Pedagógico, na UE Luiz 
Pinho de Carvalho Filho;
VII - a partir de 04 de fevereiro de 2026, Magda 
Aparecida Leite da Costa, reg. n.º 63.178, Professor 
de Educação Básica I, para exercer as funções 
inerentes ao cargo de Coordenador Pedagógico, na 
UE Professor Lúcio Martins Rodrigues;
VIII - a partir de 04 de fevereiro de 2026, Maria 
Tania Fernandes de Oliveira Graner, reg. n.º 16.038, 
Professor de Educação Básica I, para exercer as 
funções inerentes ao cargo de Assistente de Diretor, 
na UE CAIC Ayrton Senna da Silva;
IX - a partir de 04 de fevereiro de 2026, Roseane 
Serafim Gimenez da Silva, reg. n.º 61.992, Professor 
de Educação Básica I, para exercer as funções 
inerentes ao cargo de Coordenador Pedagógico, na 
UE CAIC Ayrton Senna da Silva;
X - a partir de 04 de fevereiro de 2026, Vanessa 
Machado da Silva, reg. n.º 64.269, Professor Adjunto 
de Educação Básica I, para exercer as funções 
inerentes ao cargo de Coordenador Pedagógico, 
na Creche Escola Municipal Jean Pierre dos Santos 
Molina;
XI - a partir de 06 de fevereiro de 2026, Eliane Ferreira 
da Costa, reg. n.º 18.607, Professor de Educação 
Básica I, para exercer as funções inerentes ao cargo 
de Coordenador Pedagógico, na Creche Escola 
Municipal Celso Eduardo da Silva.
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Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 13 de fevereiro de 
2.026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

SEÇÃO DE EDITAIS

SECRETARIA DE CULTURA

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 02/SECULT/2025 – 
CIRCUITO CULTURAL DE SÃO VICENTE – EDIÇÃO 
2025. A Prefeitura Municipal de São Vicente/SP, 
por intermédio da Secretaria de Cultura – SECULT, 
no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no item 2 do Edital 
n.º 02/2025 – SECULT, que prevê que o edital de 
credenciamento terá vigência até o encerramento 
do exercício financeiro de 2025, podendo ter 
sua duração prorrogada mediante publicação 
de Termo de Prorrogação, após verificação da 
necessidade e vantagem para a Administração, 
nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021; 
CONSIDERANDO a permanência da necessidade 
de manutenção do credenciamento de propostas 
artístico-culturais para atendimento da 
programação da Secretaria Municipal de Cultura; 
CONSIDERANDO o interesse público na 
continuidade do Circuito Cultural de São Vicente;
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Edital de 
Chamamento Público n.º 02/2025 – SECULT, que 
trata do credenciamento de propostas artístico-
culturais para o Circuito Cultural de São Vicente, 
por mais 12 meses, passando sua vigência a 
encerrar-se em dezembro/2026.
Art. 2º Permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no Edital n.º 
02/2025 – SECULT, que continuam plenamente 
vigentes.
Art. 3º Dos Recursos 
As despesas decorrentes da prorrogação do 
Edital n.º 02/2025 – SECULT correrão por conta da 
seguinte Dotação Orçamentária:

Ano Dotação Orçamentária/Fonte Valor

2026 01 – Tesouro – 
13.392.0008.2136.3.3.90.
39.00 – Outros Serviços de 
Pessoa Jurídica; 

01 – Tesouro – 
13.392.0008.2136.3.3.90.
48.00 – Outros Auxílios 
Financeiros a Pessoa Física;

R$100.000,00 
(cem mil reais).

Art. 4º Este Termo de Prorrogação entra em vigor 
na data de sua publicação no Boletim Oficial do 
Município.
São Vicente, 19 de fevereiro de 2026. 
ALEXANDRE RODRIGUES
Secretário Municipal de Cultura

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 01/2025
A Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania de 
São Vicente, no uso de suas atribuições legais, torna 
público a HOMOLOGAÇÃO do resultado do Edital 
de Chamamento Público n.º 01/2025, referente 
à Emenda Parlamentar n.º 2024.287.55802. 
Conforme resultado publicado no Boletim Oficial 
nº 596, de 05 de fevereiro de 2026, sagrou-se 
vencedora a proposta apresentada pelo Instituto 
Recriar Brasil, inscrito no CNPJ nº 41.276.219/0001-
03. Fica homologado o referido resultado para 
que produza seus efeitos legais. São Vicente, 19 de 
fevereiro de 2026.
JACKSON NUNES
Secretário Municipal dos Direitos Humanos e 
Cidadania

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

EDITAL N.º 01/SEDUC/2026
Comunica aos fotógrafos os dias de inscrição 
para o cadastramento, na forma da Lei 1214-A, 
de 20 de dezembro de 2002 e Decreto n.º 1632-A 
de 20 de janeiro de 2003.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vicente, 
usando das atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, comunica aos fotógrafos, que a partir de 
fevereiro/2026 estarão abertas as inscrições para 
fotografar nas Unidades Educacionais Municipais. 
As inscrições ocorrerão de fevereiro a dezembro 
de 2026, das 9h às 17h, nas Unidades Educacionais 
Municipais.
Os interessados deverão apresentar os seguintes 
documentos:
I – Comprovante de residência (cópia);
II – Certificado de Serviço Militar (cópia);
III – Cédula de Identidade (cópia);
IV – CPF (cópia);
V – Título de Eleitor (cópia);
VI – Uma foto 3x4;
VII - Comprovante de Cadastramento no Serviço 
de I.S.S. da Prefeitura Municipal de São Vicente 
(cópia);
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 26 de janeiro 
de 2026.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
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SECRETARIA DA FAZENDA

A Diretoria de Administração Tributária da 
Prefeitura Municipal de São Vicente, através da 
Coordenação do Imposto sobre Serviços - ISSQN, 
pelo presente edital convoca o responsável da 
empresa LUCAS FARIA DE ALMEIDA / CNPJ: 
XX.512.740/XXXX-XX para comparecer no prazo 
de 05 (Cinco) dias, a contar desta, mediante 
agendamento, no atendimento de ISS (CAC), na 
Rua Frei Gaspar, 384, sala 04, centro, São Vicente – 
SP, para ficar ciente da taxa de expediente relativa 
ao pedido de Inscrição Municipal de São Vicente. 
Não tendo havido visualização do E-mail. Proc. SEI- 
38925/2025-21
O pedido de vista ao processo administrativo em 
referência poderá ser obtida
através do e-mail processoeletronico@
saovicente.sp.gov.br, desde que acompanhado 
de documentos que comprovem o vínculo com o 
processo, conforme dispõe no Decreto 6.419/2024. 
São Vicente, 12 de fevereiro de 2026.
OLAVO ALEXANDRE CARVALHO
Coordenador do ISSQN
RICARDO FERREIRA RUAS
Diretor Tributário

A Diretoria de Administração Tributária da 
Prefeitura Municipal de São Vicente, através da 
Coordenação do Imposto sobre Serviços - ISSQN, 
pelo presente edital convoca o responsável da 
empresa WILLIAM SILVA DIAS REPRESENTAÇÕES 
/ CNPJ: XX.695.778/XXXX-XX para comparecer no 
prazo de 05 (Cinco) dias, a contar desta, mediante 
agendamento, no atendimento de ISS (CAC), na 
Rua Frei Gaspar, 384, sala 04, centro, São Vicente 
– SP, para ficar ciente da baixa da inscrição 
municipal 071296 nesta coordenação a partir de 
12/12/2022, ressalvados os lançamentos indicados 
na notificação nº 1282/2025, correspondente ao 
exercício de 2022.
Não tendo havido visualização do E-mail. Proc. 
7258/2021-1.
São Vicente, 13 de fevereiro de 2026.
OLAVO ALEXANDRE CARVALHO
Coordenador do ISSQN
RICARDO FERREIRA RUAS
Diretor Tributário

SECRETARIA DE LICENCIAMENTO

SEL - Proc. Adm. n.º 1915/2025
Interessado: V. VTAL - REDE NEUTRA DE 
TELECOMUNICAÇÕES S.A.
A Secretaria de Licenciamento INFORMA através 
deste Edital de citação que o pedido de prorrogação 
da autorização de prazo, obteve parecer de 

indeferimento pelo Gabinete do Secretário. Para 
ciência do parecer, o processo permanecerá para 
consulta em até 05 dias úteis, com posterior 
arquivamento por desinteresse do requerente, 
conforme descrito na lei Complementar 1037/21, 
em seu Artigo 24º.
São Vicente, 19 de fevereiro de 2026. 
GABRIEL BIRKETT
Secretário Municipal de Licenciamento

SEL - Proc. Adm. n.º 1916/2025
Interessado: V. VTAL - REDE NEUTRA DE 
TELECOMUNICAÇÕES S.A.
A Secretaria de Licenciamento INFORMA através 
deste Edital de citação que o pedido de prorrogação 
da autorização de prazo, obteve parecer de 
indeferimento pelo Gabinete do Secretário. Para 
ciência do parecer, o processo permanecerá para 
consulta em até 05 dias úteis, com posterior 
arquivamento por desinteresse do requerente, 
conforme descrito na lei Complementar 1037/21, 
em seu Artigo 24º.
São Vicente, 19 de fevereiro de 2026. 
GABRIEL BIRKETT
Secretário Municipal de Licenciamento

SEL - Proc. Adm. n.º 1917/2025
Interessado: V. VTAL - REDE NEUTRA DE 
TELECOMUNICAÇÕES S.A.
A Secretaria de Licenciamento INFORMA através 
deste Edital de citação que o pedido de prorrogação 
da autorização de prazo, obteve parecer de 
indeferimento pelo Gabinete do Secretário. Para 
ciência do parecer, o processo permanecerá para 
consulta em até 05 dias úteis, com posterior 
arquivamento por desinteresse do requerente, 
conforme descrito na lei Complementar 1037/21, 
em seu Artigo 24º.
São Vicente, 19 de fevereiro de 2026. 
GABRIEL BIRKETT
Secretário Municipal de Licenciamento

SEL - Proc. Adm. n.º 1918/2025
Interessado: V. VTAL - REDE NEUTRA DE 
TELECOMUNICAÇÕES S.A.
A Secretaria de Licenciamento INFORMA através 
deste Edital de citação que o pedido de prorrogação 
da autorização de prazo, obteve parecer de 
indeferimento pelo Gabinete do Secretário. Para 
ciência do parecer, o processo permanecerá para 
consulta em até 05 dias úteis, com posterior 
arquivamento por desinteresse do requerente, 
conforme descrito na lei Complementar 1037/21, 
em seu Artigo 24º.
São Vicente, 19 de fevereiro de 2026. 
GABRIEL BIRKETT
Secretário Municipal de Licenciamento
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DEPACAD - Proc. Adm. n.º 11390/1997
Interessado: ADELAIDE FERREIRA MARTINEZ
A Secretaria de Licenciamento, por meio do 
Departamento de Cadastro (DEPACAD) INFORMA 
através deste Edital de citação que o pedido de 
recurso referente ao lançamento de área irregular/
acrescida no IPTU, obteve parecer de deferimento 
pelo Departamento de Fiscalização.
Para ciência do parecer, o processo permanecerá 
para consulta em até 05 dias úteis, com posterior 
arquivamento por desinteresse do requerente, 
conforme descrito na Lei Complementar 1037/21, 
em seu Artigo 24°
São Vicente, 19 de Fevereiro de 2026
GABRIEL BIRKETT
Secretário Municipal de Licenciamento 

DEPACAD - Proc. Adm. n.º 49570/2017
Interessado: PETER REIS NERY
A Secretaria de Licenciamento, por meio do 
Departamento de Cadastro (DEPACAD) INFORMA 
através deste Edital de citação que o pedido de 
recurso referente ao lançamento de área irregular/
acrescida no IPTU, obteve parecer de deferimento 
pelo Departamento de Fiscalização.
Para ciência do parecer, o processo permanecerá 
para consulta em até 05 dias úteis, com posterior 
arquivamento por desinteresse do requerente, 
conforme descrito na Lei Complementar 1037/21, 
em seu Artigo 24°
São Vicente, 19 de Fevereiro de 2026
GABRIEL BIRKETT
Secretário Municipal de Licenciamento

DEPACAD - Proc. Adm. n.º 11122/2025
Interessado: RAFAELLA RAMOS ALVARES
A Secretaria de Licenciamento, por meio do 
Departamento de Cadastro (DEPACAD) INFORMA 
através deste Edital de citação que o pedido de 
recurso referente ao lançamento de área irregular/
acrescida no IPTU, obteve parecer de deferimento 
pelo Departamento de Fiscalização.
Para ciência do parecer, o processo permanecerá 
para consulta em até 05 dias úteis, com posterior 
arquivamento por desinteresse do requerente, 
conforme descrito na Lei Complementar 1037/21, 
em seu Artigo 24°
São Vicente, 19 de Fevereiro de 2026
GABRIEL BIRKETT
Secretário Municipal de Licenciamento

DEPACAD - Proc. Adm. n.º 1725/1998
Interessado: PEDRO JOSÉ DA SILVA
A Secretaria de Licenciamento, por meio do 
Departamento de Cadastro (DEPACAD) INFORMA 
através deste Edital de citação que o pedido de 
recurso referente ao lançamento de área irregular/

acrescida no IPTU, obteve parecer de deferimento 
pelo Departamento de Fiscalização.
Para ciência do parecer, o processo permanecerá 
para consulta em até 05 dias úteis, com posterior 
arquivamento por desinteresse do requerente, 
conforme descrito na Lei Complementar 1037/21, 
em seu Artigo 24°
São Vicente, 19 de Fevereiro de 2026
GABRIEL BIRKET
Secretário Municipal de Licenciamento 

DEPACAD - Proc. Adm. n.º 10901/1970
Interessado: ROBERTO AURÉLIO MANÇO FILHO
A Secretaria de Licenciamento, por meio do 
Departamento de Cadastro (DEPACAD) INFORMA 
através deste Edital de citação que o pedido de 
recurso referente ao lançamento de área irregular/
acrescida no IPTU, obteve parecer de deferimento 
pelo Departamento de Fiscalização.
Para ciência do parecer, o processo permanecerá 
para consulta em até 05 dias úteis, com posterior 
arquivamento por desinteresse do requerente, 
conforme descrito na Lei Complementar 1037/21, 
em seu Artigo 24°
São Vicente, 19 de Fevereiro de 2026
GABRIEL BIRKETT
Secretário Municipal de Licenciamento

DEPACAD - Proc. Adm. n.º 43226/2010
Interessado: MATERIAS PARA CONSTRUÇÕES 
MARKET LTDA
A Secretaria de Licenciamento, por meio do 
Departamento de Cadastro (DEPACAD) INFORMA 
através deste Edital de citação que o pedido de 
recurso referente ao lançamento de área irregular/
acrescida no IPTU, obteve parecer de deferimento 
pelo Departamento de Fiscalização.
Para ciência do parecer, o processo permanecerá 
para consulta em até 05 dias úteis, com posterior 
arquivamento por desinteresse do requerente, 
conforme descrito na Lei Complementar 1037/21, 
em seu Artigo 24°
São Vicente, 19 de Fevereiro de 2026
GABRIEL BIRKETT
Secretário Municipal de Licenciamentode 
Licenciamento

DEPACAD - Proc. Adm. n.º 13938/1974
Interessado: RENATA CAMPOS FRAUCHE
A Secretaria de Licenciamento, por meio do 
Departamento de Cadastro (DEPACAD) INFORMA 
através deste Edital de citação que o pedido de 
recurso referente ao lançamento de área irregular/
acrescida no IPTU, obteve parecer de deferimento 
pelo Departamento de Fiscalização.
Para ciência do parecer, o processo permanecerá 
para consulta em até 05 dias úteis, com posterior 
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arquivamento por desinteresse do requerente, 
conforme descrito na Lei Complementar 1037/21, 
em seu Artigo 24°
São Vicente, 19 de Fevereiro de 2026.
GABRIEL BIRKETT
Secretário Municipal de Licenciamento

DEPACAD - Proc. Adm. n.º 2433/2025
Interessado: SIMONE ANDRADE DOS SANTOS DE 
JESUS
A Secretaria de Licenciamento, por meio do 
Departamento de Cadastro (DEPACAD) INFORMA 
através deste Edital de citação que o pedido de 
Aprovação de Projeto de Desdobro, obteve parecer 
de indeferimento pelo Departamento de Cadastro.
Para ciência do parecer, o processo permanecerá 
para consulta em até 05 dias úteis, com posterior 
arquivamento por desinteresse do requerente, 
conforme descrito na Lei Complementar 1037/21, 
em seu Artigo 24°
São Vicente, 19 de Fevereiro de 2026
GABRIEL BIRKETT
Secretário Municipal de Licenciamento 

DEPACAD - Proc. Adm. n.º 140/2025
Interessado: VALQUIRIA ROGNER MAGALHAES
A Secretaria de Licenciamento, por meio do 
Departamento de Cadastro (DEPACAD) INFORMA 
através deste Edital de citação que o pedido de 
Aprovação de Projeto de Desdobro, obteve parecer 
de indeferimento pelo Departamento de Cadastro.
Para ciência do parecer, o processo permanecerá 
para consulta em até 05 dias úteis, com posterior 
arquivamento por desinteresse do requerente, 
conforme descrito na Lei Complementar 1037/21, 
em seu Artigo 24°
São Vicente, 19 de Fevereiro de 2026
GABRIEL BIRKETT
Secretário Municipal de Licenciamento 

DEPACAD - Proc. Adm. n.º 6573/2025
Interessado: EDSON VIRGÍNIO SOARES
A Secretaria de Licenciamento, por meio do 
Departamento de Cadastro (DEPACAD) INFORMA 
através deste Edital de citação que o pedido de 
Aprovação de Projeto de Desdobro, obteve parecer 
de indeferimento pelo Departamento de Cadastro.
Para ciência do parecer, o processo permanecerá 
para consulta em até 05 dias úteis, com posterior 
arquivamento por desinteresse do requerente, 
conforme descrito na Lei Complementar 1037/21, 
em seu Artigo 24°
São Vicente, 19 de Fevereiro de 2026
GABRIEL BIRKETT
Secretário Municipal de Licenciamento

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

DIRSAN – PROCESSO SEI N.º 
3551009.401.00044017/2025-76. Interessado: 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GRAJAHU. A Secretaria 
de Meio Ambiente, por meio da Diretoria de 
Saneamento, Recursos Hídricos e Resíduos 
Sólidos, INFORMA através desta NOTIFICAÇÃO, o 
responsável CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GRAJAHU, 
processo em epígrafe, que em face dar ciência ao 
proprietário, solicitamos ao mesmo que entre em 
contato com a Secretaria no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis para a apresentação de documentos através 
do e-mail saneamentoambiental@saovicente.
sp.gov.br. As pendências devem ser sanadas dentro 
do prazo estipulado, sob pena de indeferimento do 
pedido por abandono e arquivamento do processo 
conforme legislação vigente, Lei Complementar 
n.º 1.037/2021, art. 24, § 1º. E para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente Edital em atendimento às Leis Municipais 
vigentes. São Vicente, 24 de fevereiro de 2026.
FLAVIA RAMACCIOTTI CESAR DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Meio Ambiente

DIRSAN – PROCESSO SEI N.º 
3551009.401.00037208/2025-81. Interessado: 
EDUARDO LUÍS GONÇALVES. A Secretaria de Meio 
Ambiente, por meio da Diretoria de Saneamento, 
Recursos Hídricos e Resíduos Sólidos, INFORMA 
através desta NOTIFICAÇÃO, o responsável 
EDUARDO LUÍS GONÇALVES, processo em 
epígrafe, que em face dar ciência ao proprietário, 
solicitamos ao mesmo que entre em contato com 
a Secretaria no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 
(art. 32, da Lei Complementar n.º 1037/2021) para a 
apresentação de manifestação através do e-mail 
saneamentoambiental@saovicente.sp.gov.br. E 
para que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente Edital em atendimento às Leis 
Municipais vigentes. São Vicente, 24 de fevereiro 
de 2026.
FLAVIA RAMACCIOTTI CESAR DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Meio Ambiente

SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA
  
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 013/2026
A Secretaria de Mobilidade Urbana do Município 
de São Vicente, com base nas competências 
elencadas no art. 24, e fulcro no art. 281 do Código de 
Trânsito Brasileiro, e ainda, conforme a Resolução 
n. 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito 
– CONTRAN, após, esgotadas as tentativas de 
ciência por meio de notificação via remessa postal, 
vem notificar os proprietários e/ou infratores dos 
veículos, do cometimento da infração de trânsito, 
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concedendo–lhes o prazo de 30 (trinta) dias para 
apresentar DEFESA DA AUTUAÇÃO, e/ou ainda, 
indicação de condutor infrator, contados a partir 
desta publicação. 
A DEFESA DA AUTUAÇÃO e indicação de condutor 
infrator poderá ser apresentada presencialmente 
no Órgão de Trânsito, situado na Rua Theotônio 
Gonçalves Corvello, n.º 532 – Cidade Náutica – São 
Vicente/SP – CEP 11350–110, de segunda a sexta–
feira, das 9 às 17 horas ou pelos Correios.
A DEFESA DA AUTUAÇÃO deverá ser instruída 
com: requerimento com as razões, preenchido 
e assinado; provas admitidas em direito; cópia 
do documento de identificação do requerente 
que comprove sua assinatura; cópia do Contrato 
Social (apenas se pessoa jurídica); cópia do 
CRLV; procuração quando o requerente não for o 
proprietário.
A indicação de condutor deverá ser instruída 
com: com o formulário disponibilizado no site da 
Prefeitura de São Vicente http://www.dcctransito.
com.br preenchido e assinado, cópia legível da CNH 
ou Permissão para Dirigir do infrator e documento 
que comprove sua assinatura se esta não constar 
na CNH; cópia do documento de identificação do 
proprietário do veículo ou o seu representante 
legal, neste caso deve juntar documento que 
comprove a representação.
Não serão conhecidas as Defesas da Autuação e 
Indicação do Condutor Infrator apresentadas fora 
do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, 
sem assinatura ou sem os documentos necessários, 
exigidos pela legislação.
O proprietário e o condutor infrator são responsáveis 
pelas informações fornecidas e respondem 
nas esferas cível, administrativa e penal, pela 
veracidade das informações e documentos. 
O padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações abaixo relacionado é: placa 
do veículo, número do auto de infração, código da 
infração/enquadramento e data da infração.
ALEXANDRE RIBEIRO MARTINS
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
Coordenadora da Vigilância Sanitária

Notificação de Autuação 013/2026

Placa Auto de 
Infração

Código de 
Infração

Data da 
Infração

ENG 3C46 H710324867 74550 17/12/25

CHH 6A55 K870133144 65992 23/12/25

BXO 9E12 X810174182 60503 20/12/25

CHH 6A55 N750177488 50020 30/12/25

FCQ 5220 S831083477 60501 29/12/25

GDP 2268 S831083587 58433 30/12/25

BAB 4J67 S831080589 55500 25/12/25

MIN 4B45 S831082298 55500 01/01/26

EXG 7I04 K870131412 60501 26/12/25

CHH 6A55 K870136814 51851 24/12/25

RHQ 2I21 S831084366 60501 08/01/26

DBA 7J67 H710327679 74550 25/12/25

DBA 7J67 H710329062 74550 28/12/25

CHH 6A55 N750177878 50020 08/01/26

CHH 6A55 N750178031 50020 08/01/26

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 013/2026
A Secretaria de Mobilidade Urbana do Município 
de São Vicente, com base nas competências 
elencadas no art. 24, e fulcro no art. 281 e 282 do 
Código de Trânsito Brasileiro, e ainda, conforme as 
Resoluções n.ºs 900/2022 e 918/2022 do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas 
as tentativas de ciência por meio de notificação 
via remessa postal, vem notificar os proprietários 
e/ou infratores dos veículos, da IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE.
O pagamento da multa poderá ser efetuado 
com desconto até 30 dias contados a partir desta 
publicação, por oitenta por cento de seu valor.
Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações – JARI, 
até 30 dias contados a partir desta publicação. O 
recurso poderá ser apresentado presencialmente 
no Órgão de Trânsito, situado na Rua Theotônio 
Gonçalves Corvello, n.º 532  – Cidade Náutica – 
São Vicente/SP – CEP 11350–110, de segunda a 
sexta–feira, das 9 às 17 horas ou pelos Correios. 
No site www.dcctransito.com.br podem ser feitas 
consultas de multas, impressão de formulários e/
ou boletos.
O recurso deverá ser instruído com: requerimento 
com as razões, preenchido e assinado; provas 
admitidas em direito; cópia da CNH; cópia do 
Contrato Social (apenas se pessoa jurídica); cópia 
do documento do CRLV; procuração quando o 
requerente não for o proprietário.
Não serão conhecidos os recursos apresentados 
fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, 
sem assinatura ou sem os documentos necessários, 
exigidos pela legislação.
O padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações abaixo relacionado é: placa 
do veículo, número do auto de infração, código da 
infração/enquadramento, data e valor da multa. 
ALEXANDRE RIBEIRO MARTINS
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana
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Notificação de Penalidade 013/2026

Placa Auto de 
Infração

Código 
de 
Infração

Data da 
Infração

Valor

HTN5F55 N750174701 50020 30/12/25 390,46

EXG 7I04 H710310112 74550 28/10/25 130,16

SSX 4J20 K870122362 60501 03/11/25 293,47

FEI 4016 N750174714 50020 30/12/25 390,46

CHH 6A55 N750174689 50020 30/12/25 586,94

CHH 6A55 N750174999 50020 30/12/25 260,32

CHH 6A55 K870123656 51851 30/10/25 195,23

CHH 6A55 K870123657 65992 30/10/25 293,47

EXG 7I04 H710311382 74630 02/11/25 195,23

FTL 9424 H710311267 74630 02/11/25 195,23

CHH 6A55 K870100322 51851 05/11/25 130,16

TLK 4B48 H710311450 74550 03/11/25 130,16

DJJ 6F98 H710311411 74630 02/11/25 195,23

DCV 8040 N750175287 50020 08/01/26 260,32
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SEÇÃO DE LICITAÇÕES
SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 01 DO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
48/25 – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 86/25 – PROC. 
ADM. N.º 6089/25. Objeto: Fornecimento de 
licenças de softwares e serviços online com vistas à 
modernização e integração dos fluxos de trabalho 
da Secretaria de Imprensa e Comunicação 
Social da Prefeitura de São Vicente Contratante: 
Prefeitura Municipal de São Vicente. Contratado: 
Licitapro Consultoria Ltda. Data da Assinatura: 
10/02/26. Motivo: acréscimo de quantitativo. Just.: 
Lei Federal n.º 14.133/21. São Vicente, 19 de fevereiro 
de 2026.
KENNEDY LUI DOS SANTOS
Secretário Municipal de Imprensa e Comunicação 
Social

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO AO EXTRATO 
DE TERMO ADITIVO N.º 1 À ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N.º 03/24 - PREGÃO 101/24. Objeto: 
Aquisição de projetos literários para a Educação 
Infantil, Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais. 
Onde se lê: “TERMO ADITIVO N.º 01 - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N.º 03/24”, leia-se: “TERMO 
ADITIVO N.º - 1 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 
03/25”. São Vicente, 19 de fevereiro de 2026.
MICHELLE DE MELO PARAGUAI
Secretária Municipal da Educação

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO AO EXTRATO DE 
TERMO ADITIVO 1 À ATA REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 04/24 - PREGÃO 101/24. Objeto: Aquisição 
de projetos literários para a Educação Infantil, 
Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais. Onde 
se lê: “TERMO ADITIVO N.º 1 - ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N.º 04/24”, leia-se: “TERMO ADITIVO N.º 
- 1 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 04/25”. São 
Vicente, 19 de fevereiro de 2026.
MICHELLE DE MELO PARAGUAI
Secretária Municipal da Educação

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
– REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
175/25 – PROC. ADM. N.º 10757/25 – PROCESSO 
DE COMPRA N.º 339/25 Objeto: Aquisição de 
materiais de som para utilização nas atividades e 
eventos da SECULT, de acordo com as condições, 
especificações e quantidades estabelecidas pelo 
Edital e Termo de Referencia. Adjudicado pela 
autoridade competente em 10/02/26. Lotes 1 para 
a empresa: Franca Center Luz, Montagem de 
Estrutura Ltda. CNPJ 10.433.080/000122, no valor 

total de R$22.846,00 (vinte e dois mil oitocentos 
e quarenta e seis reais). Data da Homologação: 
10/02/26. Just.: Lei Federal n.º 14.133/21. São Vicente, 
19 de fevereiro de 2026.
MARTA FLORINDO
Coordenadora de Compras e Licitações

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.ºS 
04/26 E 05/26 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 80/25 
– PROC. ADM. N.º 6437/25. Objeto: Registro de 
Preços para aquisição de absorvente higiênicos 
para combate à pobreza menstrual nas Unidades 
Educacionais da Rede Municipal de São Vicente, 
para atendimento da Secretaria da Educação. 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Vicente. 
Detentor da Ata 04/26: Orla Distribuidora de 
Produtos Ltda., no valor de R$ 15.920,00 (quinze 
mil, novecentos e vinte reais) Vigência: 12 meses. 
Data da Assinatura:12/02/26. Ata 05/26 - BR Vale 
Distribuidora de Produtos Ltda, no valor total de 
R$4.260,00 (quatro mil, duzentos e sessenta reais). 
Vigência: 12 meses. Data da Assinatura: 12/02/26. 
Just.: Lei Federal n.º 14.133/21. São Vicente, 19 de 
fevereiro de 2026.
MICHELLE DE MELO PARAGUAI
Secretária Municipal da Educação

SECRETARIA DE GESTÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 01 AO 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 16/23 
– PROCESSO ELETRÔNICO N.º 035/2023-84. 
Locatária: Prefeitura Municipal de São Vicente. 
Locador: Luciene Gomes da Conceição Ferreira 
e Geraldo Efigênio Ferreira. Objeto: Locação do 
imóvel situado na Rua Alfio Benassi, n.º 333, Vila 
Nova São Vicente, São Vicente/SP, visando à 
instalação e funcionamento da Creche Vila Nova 
São Vicente. Vigência: 30 (trinta) meses, a partir de 
21 de fevereiro de 2026. Valor mensal do aluguel: 
R$5.939,73 (cinco mil, novecentos e trinta e nove 
reais e setenta e três centavos). Just.: Art. 24, inc. 
X da Lei Federal n.º 8.666/93. São Vicente,19 de 
fevereiro de 2026.
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CADERNO DE ATOS DO
PODER EXECUTIVO:
ADMINISTRAÇÃO
INDIRETA
ATOS NORMATIVOS

Não contém publicações nesta data.

PESSOAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SÃO VICENTE

PORTARIA N.º 028/IPRESV/2026
MARCELO MENEGATTI DOS SANTOS CRUZ, 
Superintendente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Municipais de São Vicente, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei e de acordo com o constante no Processo 
Administrativo n.º 819/2021,
RESOLVE:
Nomear, a partir de 20 de fevereiro de 2026, para 
os cargos constantes no Quadro de Pessoal do 
Instituto de Previdência de São Vicente, Anexo I, 
da Lei Complementar n.º 556, de 17 de dezembro 
de 2008:
I – Assistente Administrativo:
Beatriz Miranda Bezerra, documento n.º 496.XXX;
II – Analista de Previdência:
Juarez de Oliveira Silva Filho, documento n.º 302.
XXX;
Registre-se e cumpra-se
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 12 de fevereiro 
de 2026.
MARCELO MENEGATTI DOS SANTOS CRUZ
Superintendente

EDITAIS
Não contém publicações nesta data.

LICITAÇÕES
Não contém publicações nesta data.
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CADERNO DE ATOS DO
PODER LEGISLATIVO
ATOS NORMATIVOS

ATOS DA MESA
Não contém publicações nesta data.

ATOS DA PRESIDÊNCIA 

Não contém publicações nesta data.

RESOLUÇÕES
Não contém publicações nesta data.

DECRETOS LEGISLATIVOS
DECRETO-LEGISLATIVO N.º 1/26
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, USANDO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA E 
PROMULGA O DECRETO-LEGISLATIVO N.º 1/26
Altera a denominação da "Medalha Brigadeiro 
Rafael Tobias de Aguiar", instituída pelo Decreto 
Legislativo n.º 14/05 e modificada pelo Decreto 
Legislativo n.º 13/13, para "Medalha Guarda Civil 
Municipal Alexsandro Lima do Nascimento".
Autoria: Fernando Paulino
Art. 1º A honraria "Medalha Brigadeiro Rafael Tobias 
de Aguiar", instituída pelo Decreto Legislativo n.º 
14/05 e modificada pelo Decreto Legislativo n.º 
13/13, passa a ser denominada "Medalha Guarda 
Civil Municipal Alexsandro Lima do Nascimento".
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
SALA AGENOR LAPENNA, em 4 de fevereiro de 
2026.
WAGNER SANTOS PINHEIRO
Presidente

DECRETO-LEGISLATIVO N.º 2/26
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, USANDO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA E 
PROMULGA O DECRETO-LEGISLATIVO N.º 2/26
Concede ao Canil da Guarda Civil Municipal de São 
Vicente uma placa comemorativa de seus 20 anos 
de existência.

Autoria: Fernando Paulino
Art. 1º Fica concedida ao Canil da Guarda Civil 
Municipal de São Vicente uma placa comemorativa 
de seus 20 anos de existência, em reconhecimento 
aos relevantes serviços prestados à segurança 
pública e ao bem-estar da coletividade vicentina.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
SALA AGENOR LAPENNA, em 4 de fevereiro de 
2026.
WAGNER SANTOS PINHEIRO
Presidente

ATOS ADMINISTRATIVOS
DA CÂMARA

ATOS DOS SECRETÁRIOS
Não contém publicações nesta data.

LICITAÇÕES
Não contém publicações nesta data.

PESSOAL
Não contém publicações nesta data.

DEMAIS ATOS
Não contém publicações nesta data.
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